
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9.012/2019 - CPL

EDITAL

T. PREÂMBULO

A PREFETTURA MUN|C|PAL DE TMPERATRTZ - MA, através da COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO DO

MUNICíP|O DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto ne 44, de 3L de julho de 1997, torna público para

conhecimento dos interessados que às 10:00 horas, do dia 23 de dezembro de 2019, na sede da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ns 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde
serão recebidas as documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos a licitação em

epígrafe, na modalidade CONCORRÊruC|R, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, nos termos da Lei ns. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147.

de 07 de agosto de201,4, pelo Decreto ne 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como pelas demais normas
pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do Processo ns. 02.08 .00.205512019 - SEMED, de 11 de

outubro de 2019, conforme descrito neste Edital e em seus anexos.

2, LOCAL, DATA E HORA:

2.1 A Licitação realizar-se-á no local, na data e hora indicadas no Aviso de Licitação, na sede da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a entrega e recebimento dos documentos de

Habilitação e Proposta de Preços.

2.2 LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro
Juçara, lmperatriz - MA.

2.t DATA: 23/12/2019.

2.4 HORA:1"0:00

3 OBJETO DA LTCTTAÇÃO:

3.1 Constitui objeto do presente certame a Contratação de empresa especializada em serviços de

engenharia para prestação de serviços de:

3.1.1 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Presidente Costa e Silva, sito na Rua

Fortunato Bandeira, S1N - Bairro Nova lmperatriz lmperatriz-MA.

3.2 Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados através do Sistema
Nacionalde Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil-SlNAPI, Sistema de Orçamento
de Obras de Sergipe - ORSE e Secretaria de infraestrutura Urbana - SEINFRA.

3.3 Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada dos indicadores de
preços deverão ser DESONERADOS, conforme iegislação vigente.

?,4 O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a prestação dos
serviços foi de RS 960.760,81 (novecentos e sessenta mil, setecentos e sessenta reais e oitenta
e um centavos).
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4 PRAZO DE EXECUçÃO

4.1 O serviço deverá estar concluído no prazo de ate 03 (três) meses, contados a partir da
expedição da Ordem de Serviço pela Contratante.

4.2 O prazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o exijam.

FONTE DE RECURSOS

5.1 As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na presente Licitação,
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02.08.00.12.361
0043.1063

CONSTRUÇÃO , REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS -
ENSINO FUNDAMENTAL

NATUREZA 4.4.90.s1.00 - oBRAS E TNSTALAÇÕES

FICHA 1957

FONTE DE

RECURSOS

0.1.15-OO1OO1- RECURSOS DO PRECATORIO FU1

AGÊNCIA: 0554-1 - coNTA CoRRENTE: 96.118-3
NDEF. BANCO DO BRASIL _

6. LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

6.1 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www,imperatriz.ma.gov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de RS 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CpL,
na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

7. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDTTAL

7.1 lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência;

Anexo ll - Carta Credencial;

Anexo lll - Declaração de Visita ao local da Obra OU de Não Visitação ao local da Obra;

Anexo lV - Declaração de Concordância;

Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27,lnciso V, da Lei ns. g.666/1993;

Anexo Vll - Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação;

Anexo Vlll - Relação dos Contratos em Execução e a lniciar da Empresa;

Anexo lX - Demonstrativo da Capacidade Econômico Financeira;

Anexo X - Declaração de Localização e Funcionamento;

Anexo Xl - Termo de compromisso de combate a corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade ambiental;
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Anexo Xll - Declaração gue o(s)empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável {eis)técnico
(s) não e (são)servidor (es) público (s) do Município de tmperatriz - MA;

Anexo Xlll - Declaração de processo judicial com sentença definitiva;

Anexo XIV- Declaração de informação de atividade de maior receita;

Anexo XV - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme previsto no Art. 3e da Lei Complementar n.e 1,23/2006 e alterações posteriores.

I DA PARTTCTPAçÃO

8.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro
das condições aqui exigidas e que, na fase iniciai de habilitação, comprovem para a Comissão
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

8.2 A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT (NBR
61,1812003, 719011997, 719911989, 722212010, 7480/2007, 13.81.8/7997, 1,4.93112004,
12.655/2008 e demais NBR vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED,
ressalvado o disposto no Parágrafo 3e, do Artigo 41., da Lei ne. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores,

8.3 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa físíca ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Públíca;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a
Administração Públíca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovída a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

d) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável tecnico, que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

e) É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

f) Não poderão participar desta licitação empresas das quaís participem, seja a que título for
Servidor Público Municipal.

g) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54,1,"a" e li, "a", da Constituição Federal.
Servidor Público Municipal de lmperatriz.

h) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

í) Sociedades empresárías estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

9 CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

9.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credencia
de entrega dos envelopes, conforme abaixo:

e entregá-lo no ato

Rua Urbano Santos, ne 1557 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65
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9.1.1

9.t.2

socro(A), EMpRESÁRto(A) ou AssEMELHADO(A):

9.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que
possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato
constitutivo,estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado,em se tratando de sociedades cornerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia
em que se deu a eleição.

PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

9.1.2.1 Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada
por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder iudiciário do Estado
da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes
para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou
documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a),requerimento
de empresário, no caso de empresa individual,ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl,ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor,devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorização,em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativídade assim
o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante,
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações; ou

9.1.2.2 Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta
Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante
a(ao)outorgado(a) poderes para emitir propo

ainda, conferír
preços, emitir
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declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou
carta credencial,cédula de identidade ou documento equívalente gue possua

foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou ato
constitutivo,estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado,em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade
de representante legal do outorgante,com expressa previsão dos poderes
para exercício de direitos e assunção de obrigações.

9.1.3 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas
deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante Certidão expedida
pela Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o
entendimento de que esta decaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar
n' 1,23/2006. A Certidão deverá ainda conter data de expedição.

9.1.4 Declaração de Elaboração lndependente da proposta, conforme lnstrução Normativa
ne 02, de l-6 de setembro de 2009.

9.1.5 Não serão considerados documentos de Credenciamento, bem como os Envelopes
apresentados por via postal, internet ou fac-símile.

Os documentos enumerados neste edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da
seguinte forma:

9.2.1 Documento(s)original(is);ou

9.2.2 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório ou;

A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a

apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer
outro ato inerente a este certame.

A empresa licítante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credenciado na sessão pública anterior.

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licita nte.

9.3

9.5

9.4
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10. PREPARAçÃO E FORMA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO E DAS

PROPOSTAS:

10.1 Os Licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços

em 02 (dois) envelopes lacrados, cuja parte externa, além da razão social e endereços da

Empresa, esteja m escritos:

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCrrAÇÃO

Rua Urbano Santos, nQ'1,657, bairro Juçara,

lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 012/2019 - CPL -

Envelope ne 01- Documentação de
Habilitação

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO
Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,

lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Ne 012120L9 - CPL

Envelope ns 02 - Proposta de Preços

tO.2 A Documentação de Habilitação, exigida no item 11, deverá ser apresentada em 01 (uma) via
encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denomínado Envelope 01. Os documentos abaixo
relacionados poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93

. e suas alterações.

10.3 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via encadernada, em grampo trilho,
conforme indicado no item 12, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 02, datilografada ou digitada
em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas;

10.4 Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas licitantes
deverão apresentar:

t0.4.t Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo
cumprir o disposto no item 9 deste Edital), separadamente dos envelopes.

10.4.2 Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos de habilitação,
observado o dísposto no item ll deste Edital.

10.4.3 Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,
observado o disposto no item L2 deste Edital.

10.5 Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se
imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

11 DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO - ENVELOpE Ne 01:

11.1 HabilitaçãoJurídica:

ll.t.z Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI;

11.1.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor acompanhando de todas as
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

1.i6 rrs
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comerciais/empresariais, ê, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

Lt.t.4 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

11.1.5 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

11.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

tt.L.7 Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
conforme modelo Anexo Vll.

tt.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: A documentação referente à habilitação fiscal, social
e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

tl.z.t Cópia do Documento de identificação com foto, Cópia de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do
presidente (no caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a

Fazenda Federal;

11.2.2 Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministerio da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal;

11.2.3 Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

It,2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao
domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União unificada em relação aos Débítos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros junto a Seguridade Social - CND/INSS, conforme a

Portaria PGFN/RFB ne.358/201"4, e portaria pGFN/RFB ns r7s1.12a1.4.

L1.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, emitida até L20 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Debitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Estaduais.

11.2.5.1Quando a prova de regularidade de que trata o item 11.2.5, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente
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essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa
condição.

L1.2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal - TLVF.

11.2.6.1Quando a prova de regularidade de que trata o item 11,.2.6, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa
condição.

11.2.7 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei, comprovada mediante a apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF.

11.2.8 Prova de inexistência de débítos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, fornecida pelo Tribunal
Superior do Trabalho;

b) Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas,
tais como Formalização e Registros Contratuaís e preverem um dimensíonamento dos
gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob
pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, lnciso ll, da Lei 8.666193.

1t.2.9 Declaração de que não emprega menores de dezoíto anos em trabalho notLrrno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto
no art. 27, inciso V, da Lei n' 8.666/93, nos termos do ANEXO _ Vl.

Qual ificação Econômico-Financeira :

11.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substítuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.3.1.1 o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regiona I de Conta bilidade, comprovado media nte

11.3
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LL.3.1.2

11.3.1.3

L1.3.2

11.3.3

a apresentação do Certificado de Regularidade Profissional (CRp) ou
Declaração de Habilitação Profissional (DHP);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de abertura.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contá beis assim a presentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se

encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta comercial da sede

ou domicílio do licitante, na forma da lN ns 65 do Departamento Nacional
do Registro do Comércio-DNRC, de 1e de agosto de l-997, art. 6e,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento.

1L.3.1.4 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço

Patrímonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do
Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado;

11.3.1.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer
do ano calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" g.9g1, de

20/01'/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço patrimonial,

cópias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO;

11.3.1.5 As empresas participantes deverão disponibilizar no ato da sessão pública,

caso seja solicitado peia presidente da Comissão Central de Licitação, para

fins de conferência das escriturações contábeis, o original do Livro Diário
ou Livro Caixa (conforme o caso). O referido livro não será incluso nos
autos do processo licitatório. No entanto, a ausência do mesmo, caso seja
solicitado na sessão e não seja apresentada no ato do certame, a empresa
será considerada inabilitada.

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da proposta de preço, quando não estiver expresso o prazo de validade;

Disponibilidade Financeira Líquida

11.3.3.1 Deverá ser apresentada Disponibilidade Financeira Líquida da Empresa -
DFL, devendo a Licitante compor todas as informações do DFL, sendo de
inteira responsabilidade da empresa as informações prestadas, a omissão

e39 r.rs
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11.3.3.2

TFA
crg
e.Ç

§Lp
íT

de qualquer informação ensejará na lnabilitação da concorrente. O

Representante Legal da empresa, bem como o Contador devidamente
regular em seu Conselho, conforme Declaração de Habilitação Profissional

ou Certidão emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade, serão

responsáveis por todas as informações constante no quadro DFL.

Terão que ser preenchidos e apresentados os quadros: "RELAÇÃO DOS

CoNTRATOS EM EXECUÇÃO r A tNtCtAR DA EMPRESA" (ANEXO Vilt) e
"DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA

LICITANTE" (ANEXO lX), constantes deste Edital.

a) O preenchimento do quadro Relação dos Contratos em Execução e a

lniciar da Empresa, auxiliará nos cálculos do Demonstrativo da Capacidade

Econômico Financeira da Licitante.

b) No Demonstrativo da Capacidade Econômico-Financeira da Licitante, é

calculada a Disponibilidade Financeira Líquida - DFL, a qual mede o valor

até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual ou

superior ao orçamento oficial elaborado pela SEMED, para os serviços

objeto da presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada.
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11.3.4

11.3.5

11.3.6

11.3.7

11.3.8

11.3.9

11.3.10

11.3.11

tL.3.L2

11.3.13

tt.3.t4

11.3.15

Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de conformidade com

o disposto no Artigo 27, lnciso V, da Lei ns. 8.666/1993, no modelo do ANEXO Vl,

deste Edital.

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - iUCEMA, de

acordo com o art. l-e do Decreto n" 2t.O4O/2005, para empresários e sociedades

empresariais do Estado do Maranhão, referente à este ano, No caso de que a sede da

Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá que apresentar Certidão

Simplificada da Junta Comercial do Estado, sede da empresa.

Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo X deste Edital),

comprovando que a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para

o exercício do ramo de atividade.

Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsa bilidade socioambiental.

Declaração que o(s) empresário I sócio(s) I dirigente(s) I responsável(eis) técnico(s)

não é(são) servidor(es) público(s) do Munícípio de lmperatriz - MA.

Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva.

Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso lX com 54,

inciso l, alínea "a" e inciso ll, alínea "a", da Constituição Federal.

Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art. 3s da Lei complementar ns 12312006 e alterações
posteriores.

A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de

desempate, deverá apresentar a declaraçâo de enquadramento levando-se em
consideração o último ano-calendário já exigível.

A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.1.3, deste Edital e não

apresentar a referida Certidão ou descumprir a forma da apresentação da mesma,
não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate.

A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa
de pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade
da declaração e consequentemente será declarada inabilitada.

Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente
à ordem sequencializada no item lL desde Edital, enumerados em ordem crescente
e rubricados pela empresa licitante.

Ne
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11.3.16 O não cumprimento ao disposto no item 9 deste edital, não inabilitará a empresa

licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações

sobre a inexistência de documento(s)exigido(s) para a sua própria habilitação.

!L.3.17 Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitida
em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ,

endereço completo, telefone e endereço eletrônico e-mail. Os referidos documentos
deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o

nome completo do mesmo.

11.3.18 Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art.43 da Lei Complementar
n" L23/2OOG e alterações posteriores, conforme segue:

11.3.19 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

LL.3.2O Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado vencedor do certame.

t1.l.2t Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta
ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente

de Licitação tNABtLITARÁ A EMpRESA;

t1.3.22 A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime
previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções

administrativas previstas neste Edital, bem como demais legislações vigentes.

Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para participar na licitação,

dar-se-á por:

Ll. .t Apresentação da Certidão de registro da empresa iicitante e do(s) responsável (eis)

tecnico (s) detentor(es) do(s) atestado(s) e certidão(ões) de acervo técnico (CAT)

utilizados para esta licitação, emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à
data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados,
acompanhada da Declaração de Concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos

indicados para a referida obra (Anexo lV).

11.4.2 Para efeitos da QUAIIFICAçÃo TÉCNICA PROFtsStoNAt deverá apresentar
comprovação de que o licitante possui em seu corpo técnico permanente, na data de

abertura da licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou
Arquiteto, detentores de atribuição técníca conforme CONFEA - CREA e detentor de
Atestado de Responsabilidade Tecnica ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente averbado no CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis em

It.4

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatíiz/Mp.- CEp 65

Página 12 de 55



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARtA MUNtCIPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

11.4.3

características com o objeto desta Licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

1t.4.2.1 Declaração indicando o nome, cpF, número de registro entidade
profissional da região competente, do Responsável técnico que
acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o
objeto da contratação. O Responsável técnico indicado deverá ser o
mesmo que constar nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado
durante a execução por outro que cumpra as exigências do item;

L1.4.2.2 A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) detentor (es)
da (s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através
da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos seguintes
documentos:

a) Da carteira de trabalho (crps) em que conste a licitante como
contratante;

b) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como
sócio (s);

c) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável
técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro
equivalente.

Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, através
de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado
as quantidades mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:

Ne

CPL

ITEM coDtGo DEscRlçÃo Dos sERVtços UNIDADE QUANTIDADE

08.03 84797
PISO EM GRANIL|TE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS.

M2 487,92

04.01 92571
TRAMA DE AçO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADoS coM MAts or z Ácuns pARA TELHA oe ceRÂvrcn ou or
ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

M2 509,25

02.03 c0330 ATERRO C/COMPACTAçÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO. M3 266,97

10.01 96486
FoRRo EM RÉcua oe pvc LtsA, pARA AMBTENTES coMERclAts,
tNcLUSrvE ESTRUTURA DE FrxAçÃo. M2 378,34

07.05 74745/OO2
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE
METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.

UTILIZACAO DE REVOLVER (estrutura da cobertura),
M2 1.018,50

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA _ CEp
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a) Para fins de análise dos atestados e certidões serão observadas as datas
de aberturas da ART, nos termos da Lei ns 6.496177, data de emissão da
CAT, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s)
profissional(is) e número(s) de registro(s) no GREA, descrição técnica
(planilha) indicando os serviços e quantitativos executados, prazos de
execução, entre outros. os atestados deverão ser acompanhados pela
planilha de serviços, devidamente averbada no CREA ou cAU, fazendo
parte integrante do Acervo, para fins de análise e constatação dos serviços
solicitados - Qua líficação Tecnica;

b) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licítantes, do mesmo
Responsável Técnico, hipótese na qual todas serão inabilitadas;

c) Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante cópia
do contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de
esclarecimentos;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar
a Prefeitura Municipal de lmperatriz com a participação de empresas que
detenham infraestrutura adequada em razão das características dos
trabalhos;

e) o(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente
o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a
comprovação do exigido, grifando com marca texto os itens que
comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por
PArtE dOS MCMbTOS dA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Apresentação de Atestado de Visita ao Local da Obra ou Declaração de não visitação ao local
da obra, em conformidade com o Anexo lll do Edital;

Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela
Iicitante em sua versão original nos autos do processo;

11.5

.l\,i r^rti
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ITEM coDtGo DEscRrçÃo Dos sERvtços UNIDADE QUANTIDADE

08.03 84791.
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM,
INCLUSO JUNTAS DE DI LATACAO PLASTICAS.

M2 487,92

04.01 92577
TRAMA DE AÇO COMPOSTA pOR RtpAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADoS coM MAts or z Áeues pARA TELHA DE cERÂMtcA ou DE

ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

M2 509,25

02.03 c0330
ATERRo c/coMpACTAÇÃo MANUALS/coNTRoLE, MAT,
c/AeutstçÃo. M3 266,91.

10.01 96486
FoRRo EM RÉcun or pvc LtsA, pARA AMBTENTES coMERCIAIs,
rNcLUsrvE ESTRUTURA or rrxnçÃo. M2 378,34

07.05 1414s/O02
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE

METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.

UTILIZACAO DE REVOLVER (estrutura da cobertura).
M2 1.018,s0

11.6

Rua Urbano Santos, ne 1.657 - Bairro Juçara, lmperatríz/MA - CEp 65.900_
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1Í-.7 Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida
neste Edital;

11.8 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ns 01, deverão, ser
entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

L2 PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE Ne 02

12.2 Proposta de Preços, (Anexo l) em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da
licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais,
absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

L2.2.1 Os licitantes poderão apresentar Proposta de Preços por menor preço Global;

L2.2.2 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
ontados a partir da data de abertura da licitação;

12.2.3 PRAZO DE EXECUçÃO: O serviço deverá estar concluído no prazo de até 3 (três)
meses, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço pela Contratante;

L2.2.4 O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

12.2.5 Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados
nas demais

t2.2.6 Cronograma FísicoFinanceiro.

12.2.7 Composição de custo unitário dos serviços.

t2.2.8 Composição de custo unitário da mão de obra.

12.2.9 Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra.

L2.2.tO Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem tampouco a

planilha de custo direto.

L2.2.lt Os itens: Administração Local, lnstaiação de Canteiro e Acampamento, Mobilização e
Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl).

12.2.12 Planilha de Encargos Sociais;

12,3 As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato .X[S
"Excel" e em conformidade com a proposta impressa.

12.4 As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43,
lV da Leí ns 8.666/93.

t2.5 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta
apresentada;

2-\ 5 rqr.r
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12.6 Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a valores;

t2.7 As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

12.8 As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem
alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços unitários
e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento
estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato,
bem como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3e, da Lei nq. 8.666/1993, serão
desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei ns. 8.666/1993, em
especial o seu § 1e para apuração de preços unitários ou global inexequíveis.

t2.9 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope na 02, deverão ser
entregues, encadernados e numerados seguencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

!2.10 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos
serviços, equípamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer outra: condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a

sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente
de Licitação.

12.11 Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros
aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o
total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

12.12 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com poderes para esse fim, sendo
desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência.

t2.13 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes
dos documentos apresentados dentro do Envelope n.e 01 - "Documentação de Habilitação".

13. DAS MrCRO E PEQUENAS EMPRESAS

13.1 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideração o último
ano-ca lendá rio já exigível.

13.2 Porforça da LeiComplementar ns 123/06 e do art. 34 da Lei ns. 11.488/07, as microempresas

- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs
que tenham interesse em participar desta tomada deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licita e detentora da melhor
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proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal
e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que
venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a

melhor proposta classificada.

Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

13.3

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar proposta
verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob pena de
preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitávele a

licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo de
24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 13.3 alínea b, deste Edital, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

f) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

gl O procedimento acima somente será aplícado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de 24hs
(vinte e quatro horas).

L4 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor
Preço Global, como disposto no art. 45, § l,e, inciso l, da Lei n.e 8.666/93.

14.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edítal inclusive financiamento

subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais

licitantes.

14.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor
zero, Incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
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respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos.

14.4. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes, nos casos de eventuais
erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante que não aceitar
as correções efetuadas terá sua proposta desclassificada.

14.5. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitado pela
Comissão Permanente de Licitação.

14.6. Obedecidas às disposições da Lei n.s 8.666/93, fica ressalvada à Comissão permanente de
Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que
caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens
a qualquer título, o direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis (art.48, incisos le ll, da Lei
Federat n.s 8.666/93);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 0g
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não

l contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação,

15. DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVIçOS - VISTTA TÉCNICA

15.1 Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de Educação de que a empresa licitante visitou
o local onde serão desenvolvidos os serviços, para constatar as condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos e que assume inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto desta Licitação;

15.2 A Secretaria Municipal de Educação fornecerá atestado de visita técnica, conforme o modelo
constante anexo lll deste Edital, o qual deverá ser apresentado juntamente com os documentos
de habilitação, documentos de qualificação técnica;

15.3 A realização de visita técnica deverá ser agendada previamente via protocolo com o gabinete
do Secretário Municipal de Educação e ou através do contato (99) 98116 3945;

15,4 O licitante deverá formalizar solicitação neste sentido, até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para a sessão de abertura da licitação;

15.5 A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes no decorrer das
referidas visitas aos locais das obras e serviços;
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15.6 Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como locomoção,
hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade do mesmo;

15.7 A lícitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modificação dos preços e condições de
sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços a serem
executados, condições da realização dos mesmos, bem como de qualquer falha na obtenção
dos dados sobre as condições encontradas;

15.8 Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que não
visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e
eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de
construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele
advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
possíveis pedidos de aditivos.

16 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

16.1 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-se-
ão aqueles previstos no § 2e do art. 3s da Lei ns 8.666/93;

16,2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados (art. 45, § 2e, da Lei ns 8.666/93).

L7 DTVULGAçÕES DOS RESULTADOS

t7.l O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes
os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá
ser feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

18 DO PRAZO RECURSAL

18.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo
máximo de 5 (cínco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição
escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no
horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às L8:00 horas, no Protocolo Geral da
Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, np 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-
MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou pelo endereço
e letrô n ico ate nd im e ntocpl (ô hotma i l. com.

18.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo máximo de 5 (cinco)dias úteis;

18.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (ões),ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o prazo para
tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo
de 5 (cinco) días úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso/esclarecimento, devidamente
instruído, e respectiva(s) lmpugnação(ões)/esclarecimentos, ao Secretário Municipal de
Educação, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

18.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:
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a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

18.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e

no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito;

18.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

!8.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão
disponíveis no site da prefeitura, quai seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como
no Portal da Transparência;

18.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscríto por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante;

18.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de
recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a serem
indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

18.10 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de
Propostas terão efeito suspensívo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,

motivadamente e se houver interesse para o Chefe de Gabinete do Prefeito, atribuir efeito
suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões;

18.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por qualquer
motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de
esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

18.12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação
da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo
prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas (Documentação e Preço).

19 DOS ENCARGOS TEGAIS

19.1 Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela
empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e
securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não
mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma.

20 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

z0.t Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso lldo art. 65 da Lei ns
8.666/1993.

2O.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

2L SUBCONTRATAçÃO

zÍ-.t É vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

22 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

22.t No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
Anexo t do Projeto Básico/Termo de Referência, a:

22,1.1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global.

22.1.2 Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme o Projeto
Básico/Termo de Referência.

22.L.3 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

22.L.4 Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

22.!.5 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

22.1,6 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

22.1.7 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena das
sanções previstas no art.'8L na Lei 8.666/93.

22.L.8 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

22.1.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

lff[Hl;:.estimado 
para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da

22.L.LO Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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22.1.11

22.L.L2

22.1.13

22.1.t4

22.L.Ls

22.t.t6

22.L.17

22.t.18

22.1.19

22.L.20

22.1.21

22.7.22

22.1.23

22.L.24

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art, 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução
do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeÍtos, constatáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
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22.1.25

22.1.26

22.1.27

22.1.28

22.1.29

22.1.30

22.1.3L

22.1.32

22.L.33

22.1.34

22.1.35

22.1.37

22.t.38

22.1.39

22.t.40
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fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes,
fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela secretaria de segurança e Medícina do Trabalho - ssMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

Realizar os serviços nos locais determinados no projeto básico.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato,

contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às

solicitações de compras do governo municipal.

Registrar a obra no CREA/MA;

Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz-MA, obedecendo fielmente
o Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;

Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas,
em especial o Código de Obras e de Postura do Município;

Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,

Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes

ou outros imprevistos, conforme as especificações;
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22.L.4t Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

22.1.42 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED).

22.t.43 Atender as demais condições descritas no Projeto Básico/Termo de Referência.

22.L.44 São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,
durante o período de fornecimento.

2t DOS DTRETTOS E OBRTGAçÕES DA SEMED/PMI

2l.l Efetuar o pagamento na forma do item 26 do Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições do Projeto Básico/Termo de Referência.

23.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no item 28 do Edital.

23.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas

23.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo L

23.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto do Projeto Básico/Termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias"

23.6 Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

23.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não haja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, informando as ocorrências ao
Orgão Gerenciador.

23.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no
Projeto Básico/Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos serviços fornecidos.

23.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 5.666193 e suas
alterações.

23.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
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23.1I Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução
do contrato;

23.L2 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que sejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução
dos serviços.

23.L3 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto
Básico/Termo de Referência;

23.!4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

23.15 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

23.t6 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

23.17 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

23.18 As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro
apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

23.19 A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS;

21.20 As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

24 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

24.1 O futuro contrato, que advir, vigorará por 03 (três) meses a contar de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, através de termo adítivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ne 8.666/93
e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei ns 9.648/98. Havendo necessidade o' 
contrato poderá sofrer acrescimos e supressões de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei Federal nq 8.666/93.

25 DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

25.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços
que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a

execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo,
parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,
aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

26 COND|çÕES DE PAGAMENTO

26.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilhas Orçamentárias
de Preços - Anexo I ao Projeto Básico/Termo de Referência.

26.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses;
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A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na

Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz -
MA, para fins de liquidação e pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A EXECUçÃO

DOS SERVIÇOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

com a justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação,
ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários
de controle dos serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fim.

Havendo erro na nota físcal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação
de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
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25.15 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6%

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

26.LG Ovalordosencargosserácalculado pela fórmula: EM = lx N xVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,0001,6438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

27 DO PRAZO E CONDTçõES DE EXECUçÃO

27.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela

Contratante, de forma global ou parcelada.

27.2 Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições do Projeto
Básico / Termo de Referência.

27.3 A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a
solicitação formal pela Contratante.

27.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições do Projeto Básico/Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

28 DA FTSCALTZAçÃO, CONTROTE E ATESTOS

28.L A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente
designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da
Lei ns 8.666, de 21.06.93.

28.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.

28.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

28.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

29 DAS PENALIDADES

29.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

29.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

29.1.2 Multas:

ü
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al O,O3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da
inexecução total;

bl 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas;

cl 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

dl 5% (cinco por cento) sobre o valor giobal atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

el 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato;

Íl 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias;

29.1,3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

29.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
a nterior.

30 TNEXECUçÃO OU RESCTSÃO DO CONTRATO

30.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

30.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei ne 8.666193.

30,1.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

30.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

30.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dors) anos.

30.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
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resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

30.1.5 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

30.2 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.846/2073 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema e permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

31 DA TEIANTICORRUPçÃO

3t.t Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção
à LE! Ne L2.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG OO2lZOts e pela
Portaria CRG 1.332/2016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

32 DAS DTSPOSTçÕES FtNAlS

32.1 Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar
a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados
através de fax, e-mail, telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as condíções deste Edital,
as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo
para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo
por ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escríto e devidamente
fundamentado, a qualquer tempo.

32.2 Em caso de discrepância entre os Anexos e o Edital, prevalecerá a redação do lnstrumento
Convocatório.

32.3 Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.e 8.666/93, o
descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos,
poderá enseja r a ina bilitação ou desclassificação, respectivamente.

32.4 As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente
aos seus representantes.

?2.5 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito.

32.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceíto
sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou
irregularidades que o viciaram.

32.7 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à
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Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados,
respondendo por si e seus sucessores.

A Secretaria Municipal de Educação fornecerá ao licitante vencedor todos os elementos
técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente
para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita
análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos
originais dos documentos, principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão
estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da

documentação de habilitação.

Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos interessados, junto à

Secretaria Municipal de Educação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

dia do vencimento.

32.8

32.9

32.LO

32.LL

32.L2 A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos

interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos. Serão considerados os pedidos de

esclarecimento, providências ou impugnações protocolados no horário comercial, de segunda
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de
Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1.657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso
de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou pelo endereço eletrônico
atendimentocpl@ hotmail.çqn.

32.t3 O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de RS 50,00
(cinquenta reais), a ser recolhido atraves de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser
consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, ne 1,657, Bairro Juçara,
lmperatriz/MA - CEP 65.900-505 estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h
às 18h.

lmperatriz (MA), 12 de novembro de 2019

Marcelo no Braga

Presidente da Com Permanente de ção

.)Gc .-r§
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. 01212019 _ CPL

ANEXO I

(PROiETO BÁS|CO - TERMO DE REFERÊNC|A)

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)

de de 2019

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de à Rua _,
n.e _, inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por

portador do CPF n.s e R.G. n.e abaixo assinado
propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados
para a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de reforma
e ampliação de Escola Municipal Presidente Costa e Silva, sito na Rua Fortunato Bandeira, S/N - Bairro Nova
lmperatriz, lmperatriz-MA, objeto da CONCORRÊruCta pÚBLtCA Ne 012/2019-CpL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
sua abertura;

b) O prazo de execução será de 03 (três) meses;

c) Preço Total por extenso RS_

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

;dÉrlt
t'di)
i*J"q;;";;â4P

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505

Página 31 de 55

CPL

ü



1 ià, D,STAI}O DO MARANEAO
PREFEITURA MUNICIP
SECRETARIA MUNICIP

AL DE IMPERA
AL DE EDUCAÇÃO

PJROJETO BÁsrcq / IERMO DE RErERÊNCIA

1. DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÂO

1.2. Os servlços e/ou materiais serão demandados, realizados e Pagos de acordo com os

valores constantes da Tabela de Custos e Insumos SINAPI, ORSE e SEINFRÀ

estabelecida Para o Estado do Maranhão, com a incidência do desconto ofertado Pela

j*1

*\
*.#

Licitante.
1.3. os serviços deverão seÍ executâdos no local mencionado no item I ' 1;

i.+. Ot serviços abrangerão os seguintes sistemas:

1.4.1. Arquitetura / §ffi*" Conítrutivã7Êf"*.*os Construtivos / Paredes ou Paineis de

vedação / concretagem / Estrúura d;'c"b;rd / cobertura com Isolamento Termo-

Acristica l rrq*ari*'i'i;i;;;;/il."*i*.rtor / tfidráulica / Instalações de Esgoto

sanitário / Instalações de Gas combustível i Sistema de Proteção contra Incêndio /

Sistema Elétrico e etc.

2. DA JUSTIFTCATIVA
2.1. Apresente contrataso visa implementaÍ ações preüstas no Plano Municipal de

Educação - plffi, ã;;; i- zou - í;r;t',-;tJ*do'" melhoria da infraestrutura das

unidades de ensino que compõem 
-o 'ná" Pública Municipal, proporcionando a

"0"i0."e"" 
ao padrão nacional de qualidade em educação;

2.2. 
^secretaria 

Municipal a. eou*ôãffiããten_r dispgnibilidade de mão-de-

obra espec ializada,equipamentos, ferrámentas e materiais' Contudo' torna-se insuftciente

para atend., u gr-áã'J"*undu d" ;*tõ 9àt úeai"s da Secretaria Municipal de

Educação, portanto a partir da gfande n"".tiiAuae dgmanuten@es' reformas e ampliações

se fazem necessário a coiltrataçao Oe serviços de empresa eipecializada em construção

llllt'u*rr"m fatores diversos que influenciam na preservação da edificação' fatores esses

que vão desde o envelhecimênto ,uúã-ão ptàai" ?té a deterioração por acidentes'

acompanhados pela dinâmica...r".ni.ã modàrnização e desenvolümento tecnológico'

e, considerando-se tambem u, n*rt;J";-ã;;suários, é necessária a contratação de

empresa especiatizada para pr"rt"çJ;;-;;;ót ãl- pfó*a e ampliação' garantindo a

disponibilidade eI ã.!.*pã*o ifor .ili"** pt{iui.t através de serviços de reparos'

manuten@es, construções .*"t, ;; " 
niAiOuOt de resguardar-se de intemrpções

não previstas ,rur--":,iri-á"a". a".'áã*- Ã.io e fim da lrefeitura Municipal de

IMPERATRIZ;
ã.+. Co*iderando por fim, que 'Ter Infraestrutura Adequada''
-pri.rir*ã 

ã" íf.*i*ento institucional da Prefeitura Municipal de

para o qual a ro"nrt"nção adequada das unidades é primordial"

é objetivo estrategico

Imperatriz 2A19-2020,

\_
;-

..]
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":=á SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ

ESTAIX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA

3. DA LEr ANTICORRUPÇÃO
3.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas
fisicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal,
em atenção à LEI N' f2.846, DE 01 IIE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN
CRG 002nAÉ e pela Portaria CRG l3i3znlrcque independente de transcrição integra o
presente instrumento.

4. DA MODALIDADE E TIBO DE LICITAÇÃO
4.1 Modalidade de Licitação
4.1.1. O cerüame licitatório será realizado na modalidade de CONCORRÊNCIA
PÚBLICA em conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho 1993 e suas
alterações.

4.2. Tipo de Licitaçío
4.2.1. Será adotado na licitação o criterio de julgamenro com base no TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL

5. DA EABILITAÇÃO
5.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 3l da Lei no
8.666/93.

5,2- Para fins de'habilitação, a título de qualificação tecnic4 a empresa licitante deverá
apresentar:

5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade tecnic4 expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executoq
a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.
5-2.2- Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

6. DO VALOR ESTIMADO
6'1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a
prestação dos serviços foi de RS960.760r81 (novecentos e sesscnta mil, setecentos e
sessenta reais e oitente e um centavos).

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
02.08.00.12.361.0043.1063 - CONSTRUÇÃO, REFORMA
EQUTPAMENTOS DEESCOLAS - ENSTNO nruba]\dEvrer
Natureza: 4.4.90.5L 00 - Obras e Instalações.
Ficha: 1957.

AMPLIAÇÃO E

Fonte dos Recursos:0.1.1$fi)t 001 - RECuRsos Do PRECATóRrO TUNDEF _

BAI\ICO DO BRASIL _ AGÊNCIA: 055d.1 _ CONTA 96.118-3.
'§
\./

Ê
PnÉFfÍTUC^
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ESTAIX) DO MARANEÃO
PREFEITURA MIINICIPAL DE IMPERA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
8.1. Aempresa licitante que for enquadrada na sinração de microempresa.ou empresa de

pequeno porte deverá apresemar a declaração de enquadramento levando-se em

consideração o ultimo ano-calendário já exigível.
8.2. Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no. 11.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar desta concorrência deverão

observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) No momento da opornma fase-de habilitação, caso a licitante detentora da melhor

propo$a seja uma lvÍE, EPP ou COOP, deverá ser apresentad4 no respectivo envelope,

iodà a doóumentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à

regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma especie de documento
que venha comprovar sra condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como Criterio de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até ltr/o (dez por cento)

superiores a melhor proposta classificada.
S.3. Para efeito do-diJposto no item acim4 caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classiÍicada terâ a oportunidade de apresentar

proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob

pena de preclusão;
b) À nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em

favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja

aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatorias;
c) A nova propost4 com planilha adequad4 deverá ser apresentada no pÍazo máximo

de 24hs (ünte e quatro horas);
d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,

serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatori4 para o

exercício do mesmo direito,
e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 8.3, alínea b, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

0 Na hipótese da não-contratação nos teÍmos previstos, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.
h) A n-ova proposta deverá ser apresentada de forma (digitâda) no prazo máximo de

24hs (vinte e quafo horas).

e. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preços deverá ser
em língua portuguesa, sem emendas,

digitada e impressa em uma vi4 redigida com
rasuras ou entreliúas, devidamente datada e

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente pela empresa.

9.2 Os preços ofertados deverão ser líquidoq devendo estar todas as

í.iÀ-r
-{}\
.+J
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL I)
SECRETARIA MUNICIPAL I)

8.666193

E IIVTPERA
E EDUCAÇÃ

despesas com impostos, taxas, fretes, sefíuros e demais encÍlrgos' de qualquer natureza" que

se façam inaispenJrãi". pá.f.ttg 
"*.'.içao 

J9 o9it19 des; ficitação' já deduzidos os

abatimentos eveffu;;;nte ãncedidos, contemplandoltP a item'

9.3. prazo de validade da PR0P9STA ;;iri.iti* a 60 (sessenra) dias I contg da data da

sua apresentação, ou seja, da data dr- s"..ã" hiblica a ser designada pela comissão

Permanente de Licitação. . ário e total da pROpOSTA"
ô,+. V"tincando-se discordância entre os preços uilü

prevalecerá o pri.árÀ',;;d" úgiao o p*ó úA; ocorrendo divergência entre valores

numéricos e os por extenso, pr.rul...iaã ãt 
'ítiÍIlot' 

Se o licitante não aceitar a correção

;;;r erros, tüpnoposrA será rejeitada'

9.5. Todos os custos decorrentes da elabora$o e apÍesentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante'

9.6. A planitha contendo o orçamento estimado para a contrata$o, a qual deverá ser

adotada paÍa aformulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Projeto

Básico / Termo de Referência'

10. DAS OBRTGAÇÔEs m CoNTRATADA
10.1. No fornecimento do objeto do presente cootrato' obriga-se a Contratada a enüdar

todo o empenho e a dedicação n"..*ããot." nU e ad-equado cumprimento dos encaÍgos

que lhe são """fi;á;i-'o6g"naÃã 
aindq a1ém 

--das 
obrigações descritas nas

especifica@es téd;;no m.tõf a".t. noj"to'gu.i*f Termo de Referência' a:

10.2. Iniciar a execução do objeto d;;;;ilo t"""Ui-tnto da *Ordem de Sewiço''

.*itiau pela ContrataÍlte, de forma global'

10.3. Respeitar o W',o.rrilrl^ut õãnogr* Físico Financeiro' conforme Anexo I

doProjeto Básico /'ie.mo de Referência' -i+a arranán werific
10.4. comunicar à fiscaliza$o da contratante, por esqrito, quandg v^erificar qualsquer

condições in"OeqúáÀ a eiecução do contrato ou a iminência de fatos que possaÍ1

preiudicar a perfeita exeglqã9 $gobjeto'
lg.S.Facilitar à FISCALIZAÇÃO o 

""J.ro 
aos procedimentos e técnicas adotados'

10.6. Responder integralment" po, pád* e d'anos q," úo a causar a CONTRATATT{TE

ou a terceiros, em razão de ação ou o*i.rao, dolosa ou rytnqsa 
t* 

":*:seus 
prepostos'

independentemente de outras 
"o.in"çáã.ãn 

t"*iu ou legais.a-que estiver yieita

10.7. Manter durante a execução do contraÍo, 
"m 

compaíibilidade com as obrigações por

elaassumidas,todasascondisesdehabilita@oequalificaçãoexigidasnalicitação,
apresentando os compÍovantes qr.-ln 

-làiáã- 
*fitiiuãot pâtt Contratante' devendo

comunicar à CONTRATANTE " 
*p"*"tiãnáu de fato impditivo da manutenção dessas

i;l;l.,oux 
"ssinatura 

do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um pÍazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis apól;;ú;;çã"-àt Conr"tadq sob pena das sanções

previstas no art.o,8l na Lei 8'666193' 
-^r^^^+Á-in o,. qssir

10.8.1. A recusa ü*ttí;;i; do homologatóri9 em assinar o contrato' aceitar ou retrar o

instrumento eqüvalente, dentro ao ptãí"ttabelecido pela Administração' caracteúa o

descumprim"rro-*t.t áa obriga@J';ilil;-rri.it"i,a"-o às penalidades legalmente

estabelecidas.
10.9. Aceitar, Íras me§mas condi@es contmtuais' os acréscimos e

inicialmente estimadoF" ; "*t""6o 
do corftrato' nos termos do §

supressões do valor
do art. 65 da LeiI

E

c
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ESTAIX) DO MARANtrÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ

10.10. Executarfielmente o Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas

da Lei 8.666/93, respondendo peta. conãq"Àt;i* d.e 
rya 

inexecução total ou parcial'

l0.ll. Indicar em ate 05 (cinco) di"t;i,ã. a-assinatura,do contrato' 01 (um) preposto

como seu representante, conforme .ü;1; 68,^da Lei 8666/93)' aceito pela

Administração, que deverá sê reportar-dú.À4" uo'G"tto' do Contrato' pessoalmente

e/ou üa eletrônica/telefone, para acomp*il;;;sponsabilizar pela execução do objeto'

10.12. Reparar, corrigir, remover, .*1[;*i;ã" ttttit'ir, às süas expensas' no total ou

em parte, o objeto do cont ato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

,a*it*tét da execução ou de materiais empregados' . ---L:ir.r- rooraaar
l0.l2.l' Reparar, corrigir, remover, recgnstrurl lubstituir, 

desfazer e refazer,

prioritá,ria " 
e*.lrriuú"ot., ã'. suas- cu§tas e riscos' num pr11::^d^:^1"..Tfmo de 05

(cinco) dias úteiq 
-"*ráãLi 

Ja soticiiaçao da Contratante, quaisryer vícios' defeitos'

incorreções, eÍros, Arii", ã-i*p"tf.ióJJ, áoott""tt de cuípa da Contratada no ato da

execu$o do objeto.
10.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, aeconente;;;d culpa ou àoto na execução do contrato' não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

interessado.
10.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo cau§ados por seus

empregados, ou ,";;;*r"., .àÍ* e inàiretàmente, ao adquirente ou a terceros'

inclusive os decorrentes de aquisiço., LL;;il;; d"ftito*' constatáveis nos prazos da

garanti4 mesmo exPirado o Prazo'
10.14. Responsabiiizar-se pelos -encargos 

fúalhistas, preüdenciários' fiscais e

cometcids iezultantes da exeôu@o do contrato' .. -! -^- ^á^^-^^610.14.1. A inadimplência o. c"íiããü com referência aos encargos rabalhistas,

fiscais e comerciair;;il;*ti.* à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

lâ*ifffr1;oonsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

pr""iA.r"iaiiu* 
" 

O" t"gut*Ç] do trabalho de seus funcionários'

10.16. Nao transreriiii"ioi.or, total ou parcial-, a_.execueão do objeto.

10.17. Arcar com todas as despesar, airãú ou índiretas, decorrenies do cumprimento das

í.
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ESTAIX) IX) MAR,ANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

espífoie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
10.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
veúam a ser eúgidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contato.
10.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPL
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as noÍmas sobre medicina e seguÍança do trabalho.
10.25. Arcar com todos os ônus de tansportes e fretes necessários.
10.26. Respeitar as norÍnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
10.27. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
10.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
10.29. Executar os serviços no local determinado no subitem l.l deste Termo de

Referencia.
10.30. §resentar oo ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinanra
do contrato.
10.31. Manter inalterados os preços e condi@es da proposa.
10.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
10.33. Tomar todas as proüdências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Projeto Básico / Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos quantitativos regisrados, atendendo as solicitações de
compras do governo municipal.
10.34 São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade a@rca do avençado, salvo se houver previa autorização
do Município;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.
10.35. Registrar a obra no CREA/I\{I!
10.36. Executar os Serviços na sede do município de Imperatriz- MÁ" obedecendo
fielmente o Projeto, Planilha Orçamentária e especificaçóes;
10.37. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídag
em especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
10.38. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalizâção,
Advertência, Aüsos, Tapumes, enÍim todos os meios necessários a evitar acidentes ou
outros imprevistos, conforme as especifi ca@es;
10.39. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;
Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED)
10.40. Atender as demais condições descritas neste Projeto Básico / Termo de Referência.

r l. DAs oBRIcAÇOrS DA CONTRATAITIE
11.1. Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Projeto Básico / Termo de
Referênci4 após o recebimento definitivo dos materiais e

Rm Urbano SanÍos, t" 1657 - Juçar4 Imperatriz - MA - CEP ó5.900-505
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todas as obrigações legais, fiscais, preüdenciárias, üabalhistas e as demais disposições

deste Projeto Básico / Termo de Referência.
11.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contr*q conformã preüsto no item lSdeste Projeto Básico / Termo de

Referência.
1 1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

tt.+. Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos

mínimosconstântes desse Projeto Basico / Termo de Referência - Anexo I.

11.5. Notificar a empresq por escrito, sobre imperfeiçõeg falhas ou inegularidades

constantes da execução do objeto deste Projeto Bâsico / Termo de Referência, para que

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias
f í.0. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a stra zubstituição ou repara@o, conforme o caso.

11.7. Comunicar-prontamente à Contrarada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especifiôações e condições estabelecidas neste Projeto Basico / Termo de Referênci4
informando as ocorrências ao Orgão Crerenciador.

11.8. VeriÍicar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Projeto Básico i Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.
I1.9, Convocarregularmente o interessado para assinar o teÍmo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93,

e suÍs alterações.
11. 10. Veriircar a regularidade fiscal e trúalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão conratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autoq com a instrução processual necessária.

I l. I 1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para,

a fiel execução do contrato;
ll.l2. Permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRATADA5 desde que estejam

deüdamente trajados com uniformes em nome da empresa ey'ou crachá de identificação,
para a execução dos serviços.
i t. tf . Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa execúar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Projeto Basico / Termo de Referência;
I 1.14. Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os teÍmos de sua proposta;
I 1. 15. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
I 1.16. Notificar preüamente à Contratad4 quando da aplicação de penalidades.
ll.l7. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas preüstas na

legislação.
11.18. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma
financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;
ll.19. A primeira medição só será ralizada com a apresentação da ópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MÀ bem
comprove que a obra foi matriculada no INSS;

documento que

Rxa UÍbano Santos, n" 1657 - Juçar4 Imperâtriz - MA - CEP 65.90G505
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ll.2l. As demais medi@es serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento

j'"". 
"; 

trrsa i.r.""ii"ã"mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento'

tz. Do PRAzo DA YIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

l2.l. O futuro *ntruto, qr. ãíri, a"rt" r-j"t. 
"1srq 

/ Termo de Referênci4 vigorará por

03 (três) meses a contaÍ de sua atsinatt'ra, pod949 
-T,l -ptorrog"dS' 

atraves 9l1T:
aditivo. Conforme iirp*iço"s do art. s7 dalài n" 8.666193 e $ras alterações postenores,

com redação dada pela [ri no 9.649PS Havendo necessidade o contrato poderá sofrer

acrescimos . .rpr.r$., de até 25Yo (vrntee cinco por gento) a" 
"-4gl^tltcial 

atualizado do

contrato, *nn *""piü;;; artigo os, §1o, da Lei Federal n" 8.666/93

13. DO PREÇO E DAs coNDrÇÔES DE PAGAMENTO

13.1. O .r"fo, 
-gtí.i 

estimado' do contrato apresenta-se previsto conforme

Planilhasorçamentáriasde Composição dçn"çot - Anexà I a este Projeto Básico / Termo

de Referêncía. . .c ^^-- 4^!.

13.2. Os preços incluem todas as despesas com impoStos, seguros, fretes' taxas ou oÚros

encargos eventualÀente incidento *'tÀ os serviço', úo poA"oao sofrer reaju$e de'

qualqúer nafurez4 exceto nas hipoieses; 
^á4^ ^^m ,rararhoc r

13.3. A CONTRATADA deverá 
"p.ã..ot 

r, pré-fatura*ento .om detalhes dos serviços''

para conferên"i" p"i p.rt" a" COftffiUtAItfÍÉ e posterior aprova@o para^faturamento'

13.4. Depois i"''olir^du conferência e aprovaso^ do . pré-faturamento, a

CoNTRATADA deve emitir a nota nr"uyi.t*. relàtiva ào fornecimento em 02 (fuas)

üas, que deverão ;;;;r"gres nâ. S"*a-i"-úticipal Educa@o, situada na Rua Urbano

s*ioi,nol657_r.,ça.",úperatriz-M+parafinsde.liquidação.ep.ag1nento
13.5. O pagame;t" tContr*ada t"ta-Jf.trao peh Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentári., po. ;io de-transferência eletrônica 
-ou 

ordem banuiri4 em até 30 (trinta)'

dias apos a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais

devidamente certifi cadas pelo Agente Público competente-

13.6. O pagamento áevgrá-r"r "i*áo ". PARÇ+LAS .ROPORCIONAIS
nmonxrn ,l tiõcüê=õ pgs-§ÍnFc.ps. àGidaíúe forem executados os

ça9'$d do emPeúo'

13.7 " pua fazerjus ao pagamento, u óânt*iada homolog"toti" d.uerá.apresentar junto

às notas fiscais, comprovação de sua uOi*pf{.il Pt as Íazendas Naciona[ Estadual e

Municipal, regularidade reÉtiva I s.g,nià.ã.!o.irl:1?Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, ã* u Justiça ao ri.UJnã (Certidão Negativa d:P-1'P:,Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e tâ.,s .quã p9*9nq.a incidam sobre os

serviços contratados, inclusiv" qu*rJ ã ftnpo.,o sobie Circulação de Mercadorias e

t1

aa

§-
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13.l0.l A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contâda da reapresentação
e protocoliza$ojunto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,
f-ato esge que não poderá acaÍretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem
deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
li ll Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeir4 sem que isso gere direito a-reajustamento dê preços
ou atualização monetária.
13.12. A CONTRATANTE reserva-se, aind4 o direito de somente efetuar o pagamento
após a atesação de que o serviço foi executado em conformidade com as especiÍicações do
contrato.
13.13. A CONTRATANTE, obsenrados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
po_derá deduzir, cautelar ou definitivamentg do montante a pagaÍ à CONTRATADA oi
felgt§_ correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA nos termos do contrato.
13.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido de
alguPa-fo*? para tantq serão deüdos pela Õontratante, encargos moratórios à ta:<a
nominal de 6Yo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
13.15. O valor dos encargos será calculado pela fórmula. EM: I x N x \IP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números áe dias entre a data prevista para o pagamento

_e-a- 
do efetivo pagamento; I : ihdice de compensação financeiia = 0,000164:A;-e Vp :

Valor da prestação em atraso.

14. DO CRITERIO DE REAJUSIE
14l. . Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses decorrentes
e deüdamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inôiso tr do art. 65 da
Lei no 8.66611993
14.2' Para restúelecer a relação que as partes pactr:aram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da edministração para a justa remuneração, será efetuadã a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"
do Art. 65 dalei n.o 8.666193.

-â;
1

.*il

15. . DA SUBCONTRATAÇÃO.
15.1. E vedada toda e qualquer tipo de sub contratação

16. rx) pRAZo E CONDrÇôES DE EXECUÇÃO
16.1.^ A exec-ução do objao terá início logo ápós o recebimento da "Ordem de
*yrço!" emitida pela Contratante, de forma gúd ou parcelada.
16-2. -Os serviços serão exectrtados observado o disposto nos Anexas e dcmais
üsposições deste Projeto Básico / Termo de Referência.
16.3. A Contratada fica obrigada a iniciar os senriços no prazo nráximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
16.4. A Contratante podera rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com
as especificações condiçôes deste Projeto Básico / Termo de Referênci4 do Edital e doe
Contrato.
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17. DO RECEBIMENTO, CONDIÇÕpS ne uxrCUÇÃO E ACEITAÇÃO
1?.1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma.

l7.l.l. pROVISORIAMENTE: O recebimento proüsorio dar-se-á no prazo de até 05

(cinco) diag após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências

apontadas pela fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das

especificaçáes dos serviços e/ou materiais.

ti.t.z. DEHNTITVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de ate 15

(quinze) dias, contados do recebimento provisorio, apos a verificação das especificações,

qualidade e quantidades dos materiais e serviços conseqüentemente aceitação, mediante

termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contratante.
17.2. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civl ao fornecedor por úcios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s)

ou disparidades com as especificações estabelecidas, verifrcadas, postoiormente,

garantildo-se ao município as faculdades preüstas no aÍt. l8 da Lei n.'8.078/90.

18. DA FTSCALTZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS
18.1. A fiscalizaÉo e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidores deüdamente nomeados através de portaria e outros

representántes, especialmente designados, os fiscais anotarÍrm em registros proprios todas

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, dalei no 8.66ó, de 21'06.93.

18.2. As decisõe. " pr*iaências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.

18.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantês

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seirs empregados ou prepostos.

18.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responúvel pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim-

19. DAS PENALIDADES
19.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a práda defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a graüdade da

falta cometida:
l9.l.l.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acaÍretar prejuízos à CONTRAT
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

19.1.2. Multas.
19.1.2.1. 0,0i% (trà cen&mos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a ANTE poderá
-<!

a
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decidir pela continuidade da aplicação da muha ou pela rescisão contratual em ruzÃo da

inexecução total;
19.1.2.2. 0,06% (seis centbhnos por centu) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocoÍT&lcias de atrasos ou qualq"er outro prazo previsto neste instrumento'

não abrangido pelas demais alíneas;

|9.1.2.3.5%o(cincoporcento)pordiasobreovalorglobaldofatooconido,pelo
não cumprimênto dà quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

19.1.2.4. §oÁ (cittco por cento) rour" o-valor global atualizado do contrato' pela não

manutenção das condições de habilitação e quaüficação eúgidas no instrumento

convocatório,
19.1.2.5. 10'/6 (ilez por cento) sobre o valor do contrdo' na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato;

19.1.3. 20% (vine pà, i"rrn1 sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contrdual por inexectrção do contrato - caÍaúeÍ1zando-se

quando houver reiterado descurnprimento de obriga@es contratuais - atraso zuperior ao

prazo limite de 30 (trinta) dias;

tg.l.4.Suspenúo;;;ó;e de participar em licita@o e impedimento de contÍatar com

a Administração, pelo pÍazonão superior a 2 (dois) anos;

1g.1.5. Decleração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaríLm sua punição ou até que seja promovida

a $Ia reabilita@o peÍante a propria autoridade que aplicou a penalidade' 
1ue 

serâ

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos restrltantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

20.1.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a )flI e )§III do

artigo 78 daf,ei no 8.666193-

2l.l.2.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administra$o Pública'

20.1.3. Rescisão ludicial, nos termos da legislação'

20.1.4.Suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração, pelo prazonão nrperior a 02 (dals) anos'

20.l.5.Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram $ra punição ou ate que seja Promoüda

a sua reabilitação perante a propria autoridade que aPlicou a sanção, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcrÍ a Administraçao pelos prejuízos resultantes e depois

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

20.1.6. Inclusão Pelo municíPio no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP

..o sistema Integrado deRegistro do cEIS/CNEP foi desenvolvido publicar, no Portal

\ c:-
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da Transparênci4 os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticomrpção) O acesso ao Sistema é permitido

aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de

todos os poderes".

21. TIASDTSPOSTÇÔESCOMPLEMENTARES
21.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais nofinas deste Projeto Básico / Termo de Referência, deverão cCInstar

em cláusulas da minuta do contrato.

21.2. O contrato poderá ser alterado nos casos preüstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das deüdas
justificativas.

22 - DAS DTSPOSTÇOES CnnAIS
22). O Senhor Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRZ-MA poderá

revogÍLr a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. +S e 59 da Lei no 8.666/93).
22.2. Aautoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o

Senhor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
22.3 Apos a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura
do contrato.
22.4. Quusquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do presente Projeto
Basico / Termo de Referência poderão ser presados pela Secretaria Municipal de
Educação, no endereço: Urbano Santoq no 1657 - Juçara, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz -
MA.

Imperatú - Ma 11 de outubro de 2019.

Francisco de 0liveira
Financeiro
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ANEXO I

TO I I D

ESPECIFICAÇOES rÉcmca's

OBRA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS

sERVrÇos DE ACORDO COM O PROJETO DE AMPLIAÇÃo r REFORMA DA

ESCOLAMLINICIPALPRESIDENTECoSTAESILVA

LOCAL
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rxrcuÇÃo Dos sERvIÇos

1. SERVIÇOS INICIAIS/DEMOLIçOES E RETIRADA
1.1. Deverá ser retirada a vegetação existente, restos de materiais e outros empecilhos com

uma limpeza e raspagem superficial do terreno onde oconerá a ampliação. A raspagem e

limpeza do terreno deverão ser executadas antes da locação da obra;

1.2. As edificações não deverão ser construídas sobre aterros e solos que não apresentem

condições mínimas exigíveis de suporte à obra;

1.3. Todo material aterro apiloado (manual/mecânico), deverá ser de 1o categoria e espalhado

em camadas de 20 cm com material de empréstimo. A compactação da área aterrada deverá

atender sequencialmente por cada camada;

l.4.Locaçáo convencional de obra. através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada

1,50m, sem reaproveitamento.
1.5 Deve ser retirado todos os materiais oriundos das demolições e retiradas de acordo com os

serviços executados no processo de remoções do projeto demolir e construir'

A obra não deve ser iniciada sem que o terreno esteja completamente limpo de qualquer

empecilho que atrapalhe o bom andamento da obra.

2. INFRA-ESTRUTURA E SUPER BSTRUTURA
2.1. Todo material aterro apiloado (manual/mecânico), deverá ser de 1o categoria e espalhado

em camadas de 20 cm com material de empréstimo. A compactação da área aterrada deverá

atender sequencialmente por cada camada.
2.Z.Devem ser tomados todos os cuidados para o correto posicionamento da armação nas

fundações, devendo ser utilizados espaçadores que garanta o recobrimento mínimo
especificado pela ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de

corpos-de prova:
- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos;
- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central;
- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à

compressão;
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;
- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento;
2.3. A execução das fundações deverá satisfazer ao contido nas especificações do projeto
estrutural;
2.4. A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é em função das

cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão fornece
as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes para cada

terreno;
2.5. O concreto estrutural deverá ter o fck mínimo de 20mpa e25mpa;
2.6. Para efeito deste procedimento, entende-se infraestrutura e super estrutura os
elementos: Sapatas, vigas inferiores, pilares, vigas superiores, vergas, contravergas e lajes
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3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO
3.1. Serão executados os serviços de vedação com a utilização de tijolos cerâmicos de oito

furos: 9x19x19cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces

planas, cor uniforme; - largura: 19cm; altura:19 cm; profundidade 9cm;), e argamassa com

traço do tipo 1:4;
3.2 Peças pré-fabricadas em concreto de medidas 40x40x10cm, de primeira qualidade, leves,

com as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura látex PVA segundo

cor indicada no quadro de cores. Compõem o pano de Cobogó base, pilares e testeira superior,

sendo estes com acabamento em pintura branca. ABNT NBR 6136, Blocos vazados de

concreto simples para alvenaria - Requisitos.

4. SISTEMAS DB COBERTURA
4.1. Os serviços de cobertura acontecerão nas iíreas que serão reformadas e construídas, onde

serão usadas estruturas em trama de aço composta por terça, caibro, ripas e tesouras. A trama

de aço receberá pintura prime anticorrosiva e posteriormente pintada com tinta esmalte

sintético na cor defrnida pela contratante.
4.2. Serâ aplicado no telhado de toda a escola telhas cerâmicas Tipo Plan. Será executado os

serviços de emboçamento da última fiada com argamassa 3:1 (cimento e areia), bem como a

fixação da cumeeira com o mesmo tipo de argamassa;
4.3. Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, conforme especiÍicações
do projeto de cobertura e Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, no 24 - chapa

de #0,65mm - ou no 22 - chapa de #0,80mm de natural, com Suportes e Bocais.

5. INSTALAÇÔES ELÉTRICAS / LÓGICAS
5.1. A execução dos serviços de Instalações Elétricas e Eletrônicas deverão atender todas as

necessidades do prédio, garantindo confiabilidade, seletividade e segurança. Deve satisfazer
às prescrições da ABNT, particularmente a NB- 5410, aos regulamentos das concessionárias
locais;
5.2. O emprego de eletrodutos flexíveis será obrigatório para todas as instalações embutidas, e
de eletrodutos rígidos quando forem instalações aparentes, salvo expressa indicagão em
contrario nas especificações ou no Projeto, sendo de PVC roscável e flexível tipo garganta, de
fabricação TIGRE ou similar, de acordo com a NBR- 6150;
5.3. Os eletrodutos poderão ser cortados a sera, porém, deverão ser escareados a lima para
remoção de rebarbas;
5.4. As caixas de intemrptores ou tomadas, quando localizadas próximas das portas, deverão
prever um afastamento mínimo de 0,50 cm destas;
5.5. A fim de facilitar a enfiação dos condutores, poderão ser usados produtos como
hrbrificantes, talco, pedra sabão ou vaselina em pasta;
5'6. O desencapamento dos condutores para efetuar emendas deverá ser cauteloso, e só será
permitido em pontos localizados nas caixas de passagem. - Os fios deverão ser limpos e
revestidos com fita isolante de bonacha:
5.7 . Os pontos de luz nos tetos serão perfeitamente centralizados, ou aliúados nos
respectivos arnbientes, perfeitamente de acôrdo com a constante do Projeto de
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5.8. São especificados os seguintes tipos de luminarias, previstas para a utilização com
lâmpadas de Base P-27, nu potencias especificadas. Poderão ainda ser utilizados outros tipos
de luminárias/lâmpadas, desde que observada à modulação do forro, e a equivalência entre
índices como luminância e eficiência luminosal energética;
5.9. O projeto de cabeamento estruturado visa atender as necessidades de um serviço
adequado de voz e dados para a edificação. O Projeto prevê tomadas RJ-45 com cabo logico 4
pares categoria 5 UTP 100MPBS, incluindo os pontos destinados a telefones, e 1 ponto para
acesso (AP-Access Point) para rede sem fio (WLAN - Wireless Local Área Network).

6. TNSTALAÇOES HrDRO-SANTTÁRrAS
6.1. As execuções dos serviços de Instalações Hidráulicas deverão atender as necessidades de
todo o prédio, garantindo um servigo e produto de qualidade;
6.2. Nas instalações de água fria deverá ser usados tubos e canecões da marca tigre ou similar.
Não será permitido fazer emendas e conexões inadequadas (bolsas a fogo) nos tubos de
nenhuma tubulação. Tem que usar as conexões adequadas e atender criteriosamente o projeto
hidráulico;
6.3. Para o cálculo da demanda de consumo de água foi considerados o número de usuários
previstos para o estabelecimento. Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos
de ensino, foi considerado um sistema indireto, ou seja, a âgua proveniente da rede pública
não segue diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm
por finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de intemrpção
do abastecimento pela concessionaria local de água e uniformizar a pressão nos pontos e

tubulações da rede predial;
6.4. A instalação predial de esgoto sanitario foi baseada segundo o Sistema Dual que consiste
na separação dos esgotos primarios e secundários através de um desconector, conforme
ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução;
6.5. As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas areas externas. No projeto foi previsto
uma caixa de gordura especial para receber os efluentes provenientes das pias da cozinha;
6,6. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido;
6.7.. A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de
destinação de esgotos sanitiírios;
6.8. Louças - Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na coÍ branca e com
as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo:
6.8.1 Metais / Plásticos Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das
válvulas de descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da
escola sejam de marcas difundidas em todo territorio nacional, conforme modelos de
referência abaixo:
6.8.2 Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros);
6.9. Bancadas, prateleiras e divisórias em granito - A fixação das bancadas de granito só
poderá ser feita após a colagem das cubas (realizada pela marmoraria). Para a instalação das
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7. PINTURA
7.1. As superficies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e conigidas de quaisquer

imperfeições de revestimento antes do início do serviço;
7.2. As paredes deverão ser pintadas anteriormente com selador acrílico na quantidade de uma

demão apenas e as paredes internas será emassadas elixadas e ao final deverão ser aplicadas

duas demãos de tinta látex PVA tanto nas paredes intema e extemas:

7.3. As estruturas metálicas das coberturas e as esquadrias (portas, portões, janelas e etc.)

deverão receber uma demão de prime anticorrosivo, para depois receber duas demãos de tinta

esmalte sintético nas cores definidas pela SEMED (Secretaria Municipal de Educação de

Imperatriz);
7.4. A pintura de letreiro e logomarca deverá atender rigorosamente as especificações

fornecidas pela Secretaria de Educação de Imperatriz - SEMED,

8. PISOS E REVESTIMENTO
8.1. O solo deverá ser previamente drenado, regularizado e bem apiloado de modo a constituir
uma infraestrutura de resistência uniforme. - O mesmo deverá ser regularizado de forma

adequada para receber contra piso devidamente desempenado e pronto para receber o piso

industrial monolítico (granitina). Todo esse serviço deverá ser observado e liberado pela

fiscalização;
8.2. O piso Monolítico (granitina) possui ótima resistência aos esforços leves e médios,

garantindo maior durabilidade. higiene, segurança e acabamento estético. O piso será

executado sobre uma camada de contra piso com argamassa traço 3:1 (cimentolareia)
espessura de 5cm;
8.3. Nos serviços de chapisco e reboco será utilizando argamassa com traço do tipo 1:4
(cimento e areia fina). Na aplicação do reboco será necessário à utilização de talisca de
nivelamento, para que aja uniformidade no local aplicado. (Ver projeto arquitetônico e

atender rigorosamente);
8.4. As superficies a serem revestidas de cerâmica deverão ser examinadas, e corrigidas de
quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço;
8.5. Os revestimentos em Cerâmica serão de 33cm x 45cm branco gelo e 20cm x 20cm cor
azul França, ambos PEI-03, assentada com argamassa industrial adequada para o
assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo
referência. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo
modelo referência.

9. ESQUADRIAS
9..1' As esquadrias de ferro (portas, portões, grades e janelas), deverão obedecer
ngorosamente quanto às dimensões, localizaçáo e execução, às indicações do projeto
arquitetônico. Todo o material a ser empregado deverá estar isento de defeitos que
comprometam sua finalidade, tais como rachaduras, amassamentos, falhas, em
etc;
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9.2. O assentamento de marcos de portas será executado depois de tirados os pontos de

revestimentos das paredes adjacentes; se caso necessário serão utilizadas peças especiais para

se assegurar que a largura delas seja sempre de acordo com os detalhes do projeto;
9.3. Os serviços de assentamento das esquadrias de ferro serão realizados com a maior
perfeição, mediante emprego de mão-de-obra especializadade primeira qualidade e de acordo
com as normas técnicas. O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente
desempenado e sem defeito de fabricação, As esquadrias deverão ser dimensionadas
adequadamente para resistir às cargas verticais resultantes do seu próprio peso. As esquadrias
não serão jamais forçadas em rasgos fora do esquadro ou de escassas dimensões. As
esquadrias só poderão ser assentadas depois de examinadas e aprovadas, pela fiscalização,
todas as condições de execução das mesmas;
9.4. As portas intemas deverão receber conjunto de ferragens apropriadas para salas ou
banheiros, conforme sua utilização. As fenagens utilizadas serão em latão cromado, de

acabamento brilhante, devendo ser novas e em perfeitas condições de funcionamento;
9.5. Todas as esquadrias deverão obedecer rigorosamente às dimensões e localizações do
projeto, devendo-se observar o tipo dejanela especificada na legenda do projeto arquitetônico
e planilha orçamentaria.

10. FORRO
10.1. Perfil estruturado, apartir de PVC de alto impacto (Policloreto de vinil rígido). O forro
de PVC pode ser rígido ou flexível. Ambos são compostos por painéis lineares, que se

encaixam entre si pelo sistema macho-fêmea, não aparecendo emendas. O forro de PVC tem
peso reduzido, aplicação simples e rápida com grampos ou parafusos. O fono de PVC resiste
perfeitamente à maioria dos agentes químicos, detergentes usuais, gases industriais, óleos e

graxas. bem como a bactérias. Permanece inalterável aos fenômenos da corrosão do ar do mar
e dos fungos:
10.2. Devido ao baixo peso e alta resistência das chapas de PVC, serão fixados nas estrutruas
da cobertura por meio de perfis metálicos (metalon) perfeitamente nivelados, e a estes fixados
por meio de rebites metalicos. O fono será de PVC 200x6000mm. O forro de PVC será
colocado em todos ambientes internos da escola;
10.3. Forros assentados com manchas, recortes aparentes e flros em locais impróprios não
serão aceitos pela fiscalização e terão que ser corrigidos.

11. COMBATE A INCÊNDIO
1 1.1. A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. São
exigidos os seguintes sistemas:
1 1.1.1. Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e
advertem os usuários da edificação.

ll.l.2. Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão atender

,*rrÇl§#rsq
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a cada tipo de classe de fogo, A, B e c, e aos tipos recomendados, po químico e
locação e instalação dos extintores constam da planta baixa e dos detahãs dà projeto.
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12. CLTMATTZAÇÃO
O projeto de climatização visa o atendimento às condições de conforto em ambientes que não
recebem ventilação natural ideal para o conforto dos usuiários. As soluções adotadas foram:
12.I. Nas salas de aula, sala de recurso. biblioteca, sala de informática, salas de
reunião/professores e administração, adoção de equipamento simples de central ar tipo Split
de potência em BTUS que varia de 12.000btus a 24.000btus. A aquisição deve ser de acordo
com a planilha orçamentaria. As instalações e os drenos devem ser feitas por pessoas
especializadas.

13. SUBESTAÇÃO
13.1. O fornecimento e instalação da subestação devem ser feita por empresa/pessoas
especializada e atender rigorosamente as normas técnicas da ABNT e NBR de
regulamentação. Não será aceito transformador que não teúa o Selo de Inspeção Fiscal
aceitável pela concessioniíria que fomece a energia elétrica do Maraúão (CEMAR). Também
não será aceitável transform ador reform ado/recondi ci onado.

14. SERVrÇOS DTVERSOS
14.1. Os quadros brancos que serão instalados nas salas de aula devem obedecer às
especificaçõesdecompradaplanilhaorçamentaria;
14.2. Os ventiladores de parede deverão ser instalados no refeitório conforme disposição no
projeto elétrico.
14.3. A CONSTRUTORA deverá ao longo da obra procurar manter o canteiro e os locais em
obra organizados e, na medida do possível, limpos, antes da entrega da obra deverá ser
elaborada a limpeza geral da area extema.
14.4. Paru a limpeza, deverá ser usado de um modo geral água e sabão neutro. O uso de
detergentes, solventes e removedores químicos, deverão ser restritos e feitos de modo a não
causar danos às superficies e peças. Deverão ser utilizados apenas os produtos especificados
pelos fabricantes dos materiais e componentes empregados na obra.
14'5. Antes de serem utilizados materiais de limpeza específrca, as superficies deverão ser
limpas de respingos de tinta, manchas ou argamassa.
14.6. O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as
recomendações da FISCALIZAÇÃO, ao término dos serviços, será removidó todo o entulho
do terreno. sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.

15. ESPECIFICAÇOES TECNICAS PARA ELABORAÇÃO DB PROPOSTA DE
PREÇOS
16.I A Planilha de Encargos Sociais poderá ser com ONERAÇÃO ou DESONERAÇÃO da
folha de pagamento de acordo com o regime tributario adotado pela empresa licitante, com
base na ultima publicação SINAPI - Composição de Encargos Sociais podendo ser extraída o
seguinte link 518 para o
estado do Maranhão. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional não deverão
incluir os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. I
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Compleme ntar no .123 I 200 6;
16.2 A Planilha Orçamentaria do Licitante deverá apresentar todas as informações constantes
na Planilha Orçamentária em anexo, apresentando valor unitario com BDI e valor unitário
semBDI,atendendoaoprincípiodevinculaçãoaoinstrumentoconvocatório;
16.3 O Cronograma Físico Financeiro do Licitante deverá apresentar todas as informações
constantes no Cronograma Físico Financeiro em anexo;
16.4 A composição dos Beneficios e Despesas Indiretas - (BDI) deverão utilizar valores
referenciais de acordo com acórdão 262212013-TCU, para construção civil e aplicada sobre a
formula para cálculo do BDI.

o0

16.4.1AS TAXAS REFERÊNCIAIS UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DESTE BDI .

FORAM AS MINIMAS, TOTALIZANDO 27,360Á
16.4.2 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL: Mínimo 3,OTYI- Máximo 5,soyo
16.4.3 SEGURO + GARANTIA: Mínimo 0,80% - Máximo 1,000Á

16.4.4 RISCO: Mínimo 0,97o/o-Máximo 1,270Á

1 6.4.5 DESPESA FNANCEIRA: Mínim o 0,59Yo 3 
o - Máxim o l,39Yo

16.4.6 LUCRO: Mínimo 6,l6yo-Máximo 8,96ya
16.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS,
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatível com as alíquotas
a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar no.

t23/2006;
16.6 As empresas licitantes deverão apresentar na composigão do BDI, o percentual de ISS
compatível com a legislação tributaria do município de ImperatrizlMA, onde serão prestados
os serviços previstos da obra, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um
percentual de 4Yo sobre o total dos serviços em conformidade com o ANEXO LINICO I ALC
- ALIQUOTA CORRESPONDENTE - ISSQN, ITEM 7.02 do Código Tributario de
Imperatriz/MA;
16.7 Para elaboração da Planilha de Composição de Custos Unitiírios, a empresa licitante
deverá utilizar-se da Tabela de Custos e Insumos (SINAPI, ORSE e SENFRA), indicados na
Planilha Orçamentária.

17. DA VIGÊNCIA
17'1 O serviço deverá estar concluído no prazo de até 90 dias (noventa dias), contados a partir
da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;
17.2 O prazo poderá ser proÍrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o
exijam.

BDr :{{ r'* rnc * L* s * c\r' * »')(' n 
')) - r}ttt {t-r1 ) J

18. RECEBTMENTO DO SERVrÇO
18.i O recebimento provisório dar-se-á após
eliminadas todas as pendências apontadas pela fi
da conformidade das especificações dos serviços

o termino da obra e/ou serviço quando
scalização, para Íins de posterior
e/ou materiais, no prazo de até 10 (dez)

il,
l

I

"lrl' k
PREFEITURÂ DE

IiIPERATR

)

SEMED

CPL

Rua urbano santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEp 65.900-505
http://www.irnperatriz.ma.gov.br - E-maii: semedimperatriz@gmail.com IZ



ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE IMPER
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA

úteis após solicitado pela contratada;
18.2 O recebimento definitivo no pr.Lzo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

serviços conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo
fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante;
18.3 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com este
Projeto de Reforma e ampliação, sob pena de rejeição do serviço;
18.4 O Fiscal acompaúará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não
do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Registrar a obra no CREA/MA;
19.2. Executar a Obras/Serviços na sede do município de Imperatriz - MA, obedecendo
fielmente o Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico
Financeiro e demais especificações, conforme designado pela Secretaria Municipal ,de

Educação (SEMED);
19.3. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em
especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
19.4. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,
Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos,
conforme as especificações;
19.5. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;
26.6. Cumprir fielmente o Cronograma Físico Financeiro, cumprindo fielmente cada etapa
dos serviços nos prazos estipulados;
19.7 . A empresa Contratada deverá instalar a placa de execução da obra obedecendo às
seguintes orientações: As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas,
proporções e demais orientações contidas no Manual de Uso da Marca do Govemo Federal -
Obras (2019). Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou
de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. As
informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas
placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou eômalte.
Dá-se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão
ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empréendimento ou
voltadas paÍa a via que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padráo das coies,
durante todo o período de execução das obras, conforme demonstrado no moàelo a seguir:
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ilt. Padrão geral das placas

Áretonl:
prô9crçro do Ax x 4x.

À,a! do hom ífr oüít (A):
. Cm ds Íundú: wíde - Psntofte 3425C.
. Fonta: Sigoika 8old, cõi{ô lltâ ê sôixr-
. ctr c,3 bnto, br#a.

Áru d. blíormrcõô dt obfi (â):
. Cd d(, íu,do w,d{ - pâôtdc !rOC.
. Êstr: Siqnikà §e$u{àr olrá ôttâ e bâis.
. Cs dâ fmt( mã.Ê{ó - Pântoru nOC ê Bí!hcô.

E p.ço rntlr linhür
I vez o lümrnhs do coipq d! lêtra
Éxrnrplê: corpo 50,/60.

Êrpaço eln lrt6G
o arpàçemrnlo ertrê letíB! ê 20.

Àru ds .rlmturs {C)Í
. CoÍ dG tundô: br&rcà
. As ÕtíôõàríaÍ devm eítõr @tÍâliad(B.

Â dorBrnÍrôç&o "Mirli§tóriô do(ô)" a "§&rcterâ
d«!)" dcw eÍtôr m Sigúiks Lrght c o ffi do
minittê.iô s 5ss(.tGrú dcvô úata/ oú §i9ni&ô
§eribold, *p$iôms{o r'ôlre let/os é +O

Psloê 3h C

{(;{
ma GrJ8 85€

Púm 1!6 C

n25? G206 Bl

ao r'120 Yloo xo c6J H2' Y100 (I clootovrooK60

hnMo la2g c

Êoo G§8 atlt

Modelo meramente exemplifi cativo.

Imperatriz MA. 28 de agosto de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMPERATRIZ -SEMED

ASSUNTO:

PLANTA DE SITUAÇAO

Área do Terreno:

1,357,08 m'?

Area de Construção:

968,71 n'
PRANCHA:

01/01

REVISÃO:

-0-
Escala:

SEM ESCALA

PLANTA DE SITUAÇÃO ON ESCOLA COSTA E SILVA

Engo Resp n
ENDEREÇO RUA FORTUNATO BANDEIRA, S/N . NOVA IMPERATRIZ

DAÍA:

OUTUBRO,/20I9

N.

a
Z
N

à

ú
D
ú

AV. BERNARDO SAYÃO

RUA FORTTINATO BANIDEIRA

[),,1,, Llu^*q*
PANTA DE SITUAÇÃO P edro Huvirye NunsJ I/, e ôrriru

Coorrjenador do LSF
Mat 50716-4

Fno. Civil-CRtA 1 1 157.03S-0

SEM ESCALA

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo - SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRh

CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM
TRAÇO 1:2:9 (C|MENTO, CAL E ARETA) PARA 6,05

Í),
t

Local:

EREFORMA DAAMPLIAÇÃO ESCOLA PRESIDENTE ECOSTA SILVA
TOFORTUNÂ S/NBANDEIRA, BAIRRO NOVA IMPERA TRIZ IMPERATRIZ MA

o12019Data:

01.02 90778,
MÊS

01.03 QOn Ão DE
Â

PONTALETADASCORRIDAS A CADA coM2,00M, M 66,94 2.694,34

SINAPI74220t0010'1 MADEIRA E=
DE

CAL l,A2 73,10 48,41 4.506,62
01

1
1

1 1 76
5001.08

M2 980,50
01 09 c1043 SEINFRA
01

ALDEDEMOLTÇÃo ,VENARIA DE S/TIJOLOS REAPROVEITAMENTO M3 32,50 44,98 57,29 1.861.93
11 1 M2 84DE ot 44

9,
01 13 1

1 81
140

1 107 10E01 15 00 ?o
1

1101 16 97650

01 .17
IN

741.12 4,25 5,41 4.009,46

M

02.01 93358 SINAPI

02 02

DE OU
M3 16,64 45,09

\)02.03 c0330 FRA MAT,
A

M3 533,82 73,06 93,05 49.671.95

1
931 9402r SINAPI PARA

M 60,30 20,96 26,69 1.609.41
02.06

1,5 M DEPARA
M 1 05,1 0 21,30 2.851,36

03 01 c4592 SEINFRA DE ct
E '.4 M3 8,32 480,39 61 1,82 5.090.34

03.02 87490 SINAPI DEVERTICAL 9X19X39CM (ESPESSURA DEecM) coMPAREDES
UIDALíO MAIOR OU IGUAL 6M2 coM EVÁOS ARGAMASSA M2 501 ,1 0 29,88 38,06 19.071 .87

03.03 87904 SINAPI ALVE
E DE

EM NARIA DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÂOS,
ERCOLH DE PE ARGAMASSADREIRO, TRAÇO COM M2 1.002,20 5,45 6,94 6.955,27

03 04 87792 SINAPI

tcA PREPAROTRAÇO
coM 400ETONEIRA APLICADAL, EMÍVI,CNUALMENTE

PANOS DEEGOS FACHADA PR(SEM DEESENÇA VÁOS),
DE

M2 1.002,20 22,08 28,12 28.181 86

03 05 73937/003
TRACO 1:4 (CIMENTO E ARETA) (wcCOM ARGAMASSA M2 2,83 123,47 157,25 445.02

TOTAL DO ITEM

04 01 9257 1 SINAPI
TERÇAS PARA
CERÂMlcA OU

DE AÇO PORCOMPOSTA CAIBROSRIPAS, E
coM MAIS 2DE UASÁG PARA TELHA DE

OE ENCAIXE, LUSOrNc RTETRANSPO VERTICAL.
M2 1 018,50 78.85 100,42 102.277,77

44.02
44,81

94222

COM ATE 2 ÁG UAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,
M 271 ,1

SINAPI
3,00 -15.935,00

31,60 40,25

61,65

07725lORSE

.6,5?

57,43

27,13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMP
SECRETAR|A MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃo _ s

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 3l

05 08

05.09

05.1 0

05 11 91 993

05 1z 91 996

05.1 3

05 14

05 15

05 16

05.17

05 18

05 1I

05 20

Obra:

Local

REFORMA E DAAMPLTAÇÃO ESCOLA PRESIDENTE ECOSTA VAsrL
RUA FORTUNATO s/NBANDEIRA, BAIRRO NOVA IMPERATRIZ IMPERA MATRIZ o I

04 03 94445
DE2coM M2 í.018,50 25,98 33,09 33.702.17

108 39 ,41 1.016
05 02 93045 SINAPI ún/lpeoR F LUoREScENTE EsPIRA L

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO
BRANCA 45 W, BASE E27 -

UND 108,00 44,60 6.134.40

NARIA ESTANOUE PROTECAO CONTRA POEAGUA, OUIRA
TIPOIMPACTOS QUAA PIALTrc OU EQ UIVALENTE UND 4,00 116,64 594,20

05 04 91927 SINAPI 0,6/1,0
,rÁÇÃo.

DECABO COBRE MM',)Ê ANTI.CHAMA
KV, PARA CIRCU ITOS TERMINAIS FORNEC EIMENTO INSTA

2t201 5
M 2 475.00 3,03 3,86

05 05 o,ôao
DE 4ISOLADO, MM',

PARA CIRCUITOS TERMINAIS EFORNECIMENTO TNSTAL ÇÃO.2t20 Ã M 650,00 3,76 4,79 3.1 1 3,50

05.06 91 934 SINAPI
COBRE 6

PARA CIRCUITOS TERMINAIS FORNEC IMENTO E INSTALAÇÁO.
AF 7

M 80,00 12,96 16,51

05 07 92983 SINAPI
DECABO COBRE MM'ISOLADO, HAMAANTI-C 450t750

C'RCPARA UITOS FORTERMINAIS NECIME ENTO rNsrALAÇÃO.
2t2016

M 60,00 19,35 1.161,00

92985 SINAPI
DE COBRE ISOLADO, MM', ANTI-CHAIVIA 450t750

PARA TERMIIRCUITOS NAIS EFORNECIMENTO INSTALAÇÃO,
12t2016

M 80,00 20,48 2.086,

92989 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXíVEL 70ISOLADO, MM', ANTI.CHAMA 450n50

PARA CÍRC UITOS TERMTNAIS NTOFORNECIME E INST,ALAÇÁO.
b21201F

M 120,00 41,03 4.271 .20

91 992 TOMADA ALTA DE EMBUTTR (1 MóDULO), 2p+T 1O A, |NCLU|NDO
SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E'ÍNSTALAÇÂO 

- _
UND 8,00 25,18 32,07

SINAPI AL' DETA EMBUTIR MÓDU(1 'T2P+ 20LO), A, ININCLU DO
UPORTE E PLACA FO ERNECIMENTO INSTALAÇÃO. UND 29,00 26,92 994,41

SINAPI DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 1O A, INCLUINDO
E PLACA - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO. AF_12t2015

MEDIA
UND 23,00 20,06 25,55 587,65

92000 TOMADA BAIXA DE
SUPORTE E PLACA

EMBUTIR (1 MÓDULO), 2PtT 1O A, INCLUINDO
- FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO. AF_12t2015

UND 24,00 18,07 23,01 5s2.

91953 SINAPI TNTERRUpTOR StMpLES (1 MóDULOS), 10Á/250V, INCLUtNDO
suPoRTE E PLACA - FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO. UND 8,00 17,04 21.70 í 73,60

91 959 SINAPI SIMPLES (2 INCLUINDOOAJ25OV,MÓDULOS),
SU PORTE PLACAE FORN ECIM ENTO E NSTALAÇAO, UND 8,00 27,01 34,40

91 967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDU LOS), 1 ON2lOV, INCLUINDO
suPoRTE E PLACA - FORNECTMENTO E tNSTAt^ÇÂo. UND 8,00 36,99 47 ,11 376,88

91939
Prso), PVC,
INSTALAÇÃO.

RET.CAIXA qANGULAR 2"X TAAL 00 DOM(2,
NSTALADA PAREDEEM FORNECIMENTO E

21201
UND 29,00 lo 20,38 591,02

91 940
STALAÇÃO

IXA RETANG 4"ULAR x 2" MEDIA M30 PDO(1 PVC,rso),
EMINSTALÂDA DEPARE FORN IMENTOEC INE

2t2A 5
UND 47,00 8,59 1 0,94 5í4,1 I

9'1941
RETCAIXA LAR

.ANGU
X 2" BAIXA M DO(0,30 Prso), PVC,

EMINSTALADA EDEPAR FORNECIMENTO E TNSTAL,AÇÃO.
2120 Ã

UND 24,00 5,81 7,40

91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4', PVC, INSTALADA EM LAJE .
FORNECIMENTO E INST,ALAÇÂO. AF_12t2015 UND 112,00 7,94 10,1 1 1.132,32

ORSE OUADRO DE MÊDIÇÂO TRIFÁSICA EM NORIL COM LENTE PARA
LEITURA D 1,00

05 21
735.24

(S
,,i/4

56,80t-0t 83479

148,55

9.553,5(

1.320,8(

15,19

26,08

cz,to

256,5(

34,?9

275.2(

177,6(

urr,n( 735,24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO - SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PRESIDENTE COSTA E SILVA

Local BANDEIRA, S/N - BAIRRO NOVA IMPERATRIZ.IMPERATRIZ - MARUA FORTUNATO
19Data: OUTUB

05 22 741311004

DE ENERGLq DE EMBUTIR, EM CHAPA
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO,
FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE

UND 4,00 424,49 540,63 2162,52

05.23 7413At001 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA
(AMERTCANO) 10 A 30A 240V, FORNECTMENTO E TNSTALACAO

UND 40,00 11,74 598,00

SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGN ETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA
(AMERICANO) 10 A soA 240V, FORNECTMENTO E TNSTALACAO

UND 2,00 55,07 70,14 140,28
74 1 30/00305 ?a

SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA

60 A lOOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UND 2,00 103,55 131 ,88 263,76

05 26 741 30i006 SINAPI
NTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA

125 A 15OA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UND 1,00 300,73 383,01 383,0 1

9301 I , PVC, DN 85 MM(3',)
FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÃo,

ELETRODUTO
M 60,00 24,21 1

05 28 91 873
ELETRoDUTo RÍctDo RoscÁvEL, pvc, DN 40 MM (1 1/4), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE. FORNECIMENTO
E TNSTA|áÇÁO.

M 80,00 11,51 14,66

05 29 91 871
ELETRoDUTo nÍcroo RoscÁvEL, pvc, DN 2s MM (3/4), eARA
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO
E TNSTALAÇÁo AF _12t2oi 5

M 322.77 9.23 2.979,17

05 30 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO
DN MM25CORRUGADO. PVC,

AF 1212015E
M 265,00

05 31 96985 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO.

UND 15,00 38,74 49,34 740,10

05 32
1 ORSE CONECTOR DE BRONZE 16 MM UND 15,00 5,84 7,44 1'11,60

05 33 oÂo77 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', ENTERPÁDA, SEM ISOLADOR.
FoRNEoMENTo E INSTALAÇÃo

M 40,00 29,51 37,58 í.503,20

91 92005
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, NOSCÁVEL, DN 40 MM
(1 1/4), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAI-ÂDA EM PAREDE.
FoRNEcTMENTo e rNSrnmçÂo.

UND 4,00 11,59 59,04

05 35 93024 SINAPI UND 5,00 29,62 37,72
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM
(3") . FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO,

05.36 c4921 SEINFRA COM CONECTOR FEMEA PARA CABO LAN UND 23,00 41 ,19 52,46 1

98295 SINAPI CABo ELETRÔN|co CATEGoRIA 5E, INSTALADo M 200,00 1.15 1,46

05 38 93,0997605 SINAPI
luurruÁnn RnRNDELA Trpo MEIA-LUA, pARA 1 LAMpADA LED
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÁO.

UND 4,00 73,09

05.39 440,1 697599 SINAPI r-urrlrruÁRn oe eruenoÊrucn - FoRNECtMENTo E TNSTALAÇÂo UND 8,00 43,20 55,02

53.867.26TOTAL DO

7,00 178,92 227,87 1.595,06.01 95470
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO OE LIGAÇÂO PARA BACIA
ruusrÁvEu - FoRNEcTMENTo E TNSTATáÇÃ

UND

825,81 1.651UND 2,00 648,4106 02 95472 SINAPI

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

COM LOUÇA BRÂNCA SEMASSENTO, INCLUSO
NTo DE lrcnçÂo PARA BAcrA snrurÁnt

AJUSTAVEL . FORNECIMENTO E

2.507,9406.03 UND 9,00 218,8099635 SINAPI
LA DE DESCARGA 1 .112" COM REGISTRO , ACABAMENTO EM

AL CRoMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

1.255,64UND 2,00 492,9509703/ORSE
CANOPLA COM ALAVANCA PARA VALVULA PARA VALVULA DE

DESCARGA PARA DEFICIENTE

789,21UND 9,00 68.8506.04 03707/ORSE
TUBO DE

ACABAMENTO CROMADO, DECA 1968C OU SIMILAR.
EM SOR PARA VASO

5.00 6,7406 05 UND8ô885 SINAPI
ENGATE OU RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO
'll2" x 40cM \,

42,90

,/-"tw
'..i'.v $

, .',r, uo 
I

ITÉM coat6O
'. .:l

UíI'. '"QUA$r. UfrIWSEM
.,, BDI . .,

Bút 27,96|/a'

SINAPI

14,95

os zY 74130/oos
I

SINAPI 30,83

SINAPI

SINAPI

91 854 SINAPI 5,29 ô,74 1 .786,1 (

14,76SINAPI

188,6(

292.0(

278,66

627,82ORSE

87,69 
/ORSE

e,sa \



Página 4 de 7

N:,

PREFEITURA MUNICI PAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo - SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ?k

N"

,iq5 $§
CPL

Obra

Local

EREFORMA DAAMPLIAÇÃo ESCOLA PRESIDENTE cosr.A SILE ,VA
RUA FORTUNATO s/NEANOEIRA, BAIRRO NOVA IMPERATRIZ IMPERA TRIZ MA íoData: B

06.06 86902 SINAPI BRANCALOUÇA coM '44COLUNA, X 5'ât CM,
E 2t201AF ? UND 3,00 212,76 270,97 812,9106.07 c4636 SEINFRA LODE BRANCAUÇA ct COLU NA S EUSPENSA

IOS UND 2,00
06.08 421,48

c1 902 1.073,SEINFRA ACO INOXIDAVEL x200 58CM BASCU E acessónros UND 1,00 1.042.26 1.327,4206 09 1.327,42c1 898 SEINFRA DEPEÇAS APOIO C/TUDEFICIENTES BO tNox P^/VC'S M 7,20 203,01 258,55 'r 861DE PVC soLDAVEL, SEM CONEXOES 25MM FORNECIMENTOE INSTALACAO
M 192,00 12,79 16,29 3.127,68

0(

06

89356

89449 SINAPI BO E PVC SOLDAVEL, SEM coNEXOES 5OMM FOR NECIMENTOE INST,ALACAO M 24,00 12,00 15,28 366,06.12 85440
INSTALACAO

DE PVC SOLDAVEL FR IA 25MM EFORNECIMENTO
dreno(incluso das cenkais) UND 12,00 5,03 6,41 76,92

06 13 89441 SINAPI INSTALADO

COM BUCHA LADE NA BOLSA CENTRAL, PVC,
NU x25MM t2, EM RAMAL DE DEDrsrRtBUlÇÃo Ácun

ENTO UND 7,00 10,79 13,74 96,1 I
06.14 89528 SINAPI PVCLUVA SO LDAVEL FRIAAGUA 25MM FORNECIMENTO EST,ALACAO dreno(incluso das centrais) UND 14,00 z,4J 2,84 39,7606 15 89489 ELJO oH PVC SOLDAVEL 900 AGUA FRIA 2sMM EFORNECIMENTOINSTALACAO dasdreno centrais) UND 20,00 4.49 5,72 114,40
06 16 90373 90 GRAUS BUCCOM DEHA LAT,Ão, PVC 25DNSOLDÁVEL,xMM, 3t4 NSTALADO EM OURAMAL B-RAMALSU ÁGUADE UND 8,00 9,22 11 ,74 oa o,
06.17 89501 SINAPI

INSTALACAO
PVC SOLDAVEL AG900 UA FRIA 5OMM FORNEC IMENTO E

UND 5,00
01083/ORSE 8,ô9 11,07

BUCHA DE
50)Q5mmLONGA oe pvc nícroo UND 2,00 12,02 1 3089987 SINAPí GAVETAREG ISTRO DE coM oCANOPLA 25MM (1

E INSTALAÇÂO UND 4,00 Ã? a,
274,20

SINAPI
z.

E QU EDIFICAÇÃO POSSUA
OCIMENTO FO RNECIMENTO E UND 2,00 94,08 1 19,82 239.64

INAPI PREDIAL DN IOOMM
PVC SERIE NORMAL -

E M 22,50 33,02 42,05 946,1 3
89849 SINAPI BOTU PVC SERIE NORMAL ESGOTO PRE DIAL DN 5OMM

EFORNECIMENTO INSTALcÇÃo M 61,65 co,zz 46,1 3 2.843,91
89s08 TUBO PVC Ee RIE NORMAL ESGOTO PREDÍAL DN 4OMM

FORN ECIME ENTO INST.ALAÇÃO M 13,00 1 2.56 16,00 208,00
857 12 SINAPI SERIEPVC NORMAL ESGOTO PREDIAL DN sOMM

E M 48,00 1 7,06 a1 1à
1

89744
UNTA

JOE LHO 90 GRAUS, SERIEPVC, ESGOTONORMAL, DNPREDIAL.
00 MM, E úsncA, EFORNECIDO EMINSTALADO RAMALDE OUDESCARGA DERAMAL ESGOTO SANITAR ro

UND 9,00 14.51 18,48 166,32

89724 SINAPI JUNTA
GRAUS, SERI E NORMAL, ESGOTO DNPREDIAL, 40
E úSTIcA, FORNEC rDo E INSTA EMLADO RAMAL DE
OUDESCARGA DERAMAL ESGOTO SANITARIO.

UND 13,00 5,88 7,49 97

89731 SINAPI JUNTA INSTALADO

90 G RAUS, PVC, NOSERIE ESGOTORMAL, ,REP DNDIAL, 50
E úSTIcA, ECIDOFORN E EM DERAMAL

ESCARGA OU RAMAL DE SANESGOTO ITARIO
UND 4,00 6.42 8,18

89732
OELH o PVC,GRAUS, SERIE NORMAL, ESGOTO 50DNPREDIAL,

tvlM, UNTA EúSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL EDDESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIo.
UND 5,00 6,81 8,67 43,35

89746 SINAPI
INSTALADO

45 RAUS, EERIPVC, ESGOTONORMAL, DNPRÊDIAL,
00 JUNTAMM, FORsor-oÁvEL, ENECIDO RAMALEM

OUDESCARGA DERAMAL ESGOTO SANITÁRIO.
UND 2,00 14,48 18,44 Jb

89778 SINAPI

ITÁRIO.

LUVA SIMPLES SERIEPVC, ESGOTONORMAL, DNPREDIAL. 00
JUMM, NTA EúSTiCA, EFORNECIDO EMINSTALADO DERAMAL

OUDESCARGA DERAMAL ASESGOTO N
UND 9,00 11.17 14,23 128,07

89748 SINAPI
INSTALADO

URVA CU 90RTA GRAUS. SERIEPVC, NORMAL, PESGOTO REDIAL,
N 00 MM, NTAJU FOREúSncA, trNECIDO EM RAMAL

DEDE SCARGA OU RAMAL DE ESGOTO sRrurÁnro
UND 2,00 23,10 29.42

06..

06.1 8

06 1I

06 20 94498

897 14

06.22

36 23

06 24

06.25

06 26

06.27

06.28

06 29

16 30

)6 31

1\,

58,84

536,80

68,55

PVC,



Pegtna 5 de 7

N"
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07.02

07 03

07.04

U/,U5

07 06

Obra EREFORMA DAAMPLíAÇÃO ESCOLA PRESIDENTE ECOSTA VASIL
Local RUA FORTUNATO BAN DEIRA, s/N NOVABAIRRO ,TRIZIMPERA IMPERA MATRIZ Data TUBRO/2019

06 32 89783 SINAPI

SANITÁRIO

UNÇÃO SIMPLE SERIEPVC ESGOTONORMAL, DN xPREDIAL,
50 MM, NTAJU FORNECIDOEúSTICA, E NST,ALADO RAMALEM DE

OUDESCARGA DERAMAL ESGOTO
UND )nn 7,18 9,14 18,28

06 33 89797 S'NAPI UNTA
SNÇÃo IMPLES, SERIE NOPVC, RMAL, PRESGOTO NEDIAL, 00

00 EMM, LASTICA, EFORNECIDO EMINSTALADO RAMAL
E DESCARGA OU RAMAL E ESGOTO SANITÁRIO

UND 6,00 27.71 35,29 211,74

06 34 c0606 SEINFRA DECAIXA 80x80x80cMTNSPEÇÃO EM AL IA,VENAR UND 8,00 1 56,1 6 198,89 1.591 ,12ORSE DECAIXA UGORD RA 60x60x65CM EM ALVENARIA UND 1,00 477,53 608,1 I 608,1 8

0( 09375/ORSE

c3586 SEINFRA SIFONADA 50 XPVC, X50 50 coMMM, G RELHA
BRANCA UND 8,00 J/,OO 47,96 383,68

06 37 01430/ORSE E
CAIXA D'AGUA EM
INSTALADA E SEM

FIBR,A DE VIDRO 3OOO LITROS, COM TAMPA,
ESTRUTURA UND 2,04 1 392,88 1 773,97 3.547.94

06 38 86906 SINAPI
112" OU 3t4 "CROMADAEIRA MESADE PARA UND 5,00 43,86 55,86 279

06 39 c4820 SEINFRA PARA PIA coM ACABAMENTO CROMADO BICAE MÓVEL
AREJADOR ot)" 3t4"U UND 2,00 115,11 230.22

06.40 86874 TANQUE DE BRANCALOUÇA 8L OUSUSPENSO, EQUIVALE NTE
FOR NECIME ENTO UND 1,00

90,38

383,36 488,25 488,25

06 4'1 98057 SINAPI ALTU

TANQUE EMCI RETO DO,
orÂwErno INTE RNO 882, M, RA NTERNA 2 M,,50 VOLUME

L,
UND 1,00 7.242.24 9.223,72 9.223.72

06.42 98079 PI
suMlpouRo RETANGULAR, EM ALVENARTA COM IJOLOS
CERAM|COS MAC|ÇOS, DTMENSôES TNTERNAS: 1,0 X 3,0 X 3,0 M,

UND í,00 4.158,64 5.296,44 5.296 44

06 43 98078 SiNAPI
ULAR,

CERÂMICOS SÕESDIMENMACtÇOS INTERNAS. XI ,4 MJ,U UND 1,00 2.366,05 3.0í 3,40 3.013 4C

06.44 98077 SINAPI
TROFIL RANAE óero RET, EtúANGULAR VENARIAAL' coM TIJOLOS

DIMENSÔESs, INTERNAS: x,6 x ,67 M.c,o
L.

UND 1,00 10.656,70 13.572.37 13.572,3

ORSE
CANALETA DE DRENAGEM EM coNcRETo, DTMENSôES TNTERNAS 20 x
30cM, coM TAMPA TtpO GRELHA, tNcrustvE EscAvAçÃo MANUAL

M 76,50 192,45 245,10 1 8.750. 1 5

0ô.45 10225/ORSE

06.46 89580 SINAPI NSTALADO EM CONDUTORES VERTICA|S or Áeus pLUVtAts.(saida das

BO PVC, RIE R, PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E

M 27,00 52,43 66,77 1 802,

TOTAL DO

07 01 88483 SINAPI DE FUNDo SELADoR útEx pvn EM pAREDES, uMA
DEMÃO, M2 480,20 1,98 )Ã) 1.210,10

88497 SINAPI ErcAÇÃo LIXAMENTO MASSADE úTEX EM PAREDES, DUAS
M2 1 330,00 8,66 11,03 14.669,

88487 APLICAÇÂO MANUAL DE PINTURA COM TINTA úrCX PVE EU
PARED DUAS DEMÂOS M2 1 582,88 8,63 10,99 17 395.85

7 4145t001
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE
METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.
UTILIZACAO DE REVOLVER

M2 325,04 '14,1 6 18.03 5.860,47

74145t002 SINAPI
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE

ÂLICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO,
UTILIZACAO DE REVOLVER (estrutura da cobe(ura)

M2 2.037,00 14,1 6 18,03 36.727,11

00029/oRSE ORSE DE LOGOTIPO CONFORME PROJETO UND 1,00 708,94 902,91 902,91

TOTAL DO

94990 SINAPI
DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
MOLDADO N LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CoNVENcIoNAL. NÁo ARMADo.
CONCRETO M3 464.73 qôí29,1 0

()I
08.01

§

ti

BDt 27leãó/;
UN/,rJSÊ,

',',:BDl\,:i .1*: :'

oo\

SINAPI

SINAPI

SINAPI

,r rrtrrl
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PREFEI TURA MUNICIPAL DE IMPERAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED
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ú

N"

+ rBS

09 03

09 04

no 
^E

09.06

09 07

09 08

10 01

10.02

11 01

11 02

Í 1.03

11.04

Obra

Local:

EEFORMA DAAMPLIAÇÃo ESCOLA PRESIDENTE COSTA SILVA
RUA FORTUNA' TO BANDEIRA, s/N BAIRRO NOVA IMPERA TRIZ IMPERATRIZ MA

19Data

08 02 ót tt s ESMALTADA

REVESTIMENTO PARA PAREDES cor\4INTERNAS
PLACAS TIPO EXTRA DE DIMENSÔES CM33X45

EM AMBIENTES DE ÂREA QUMAIOR 5E AL.TURANA
DAS PAREDES

M2 274,42 47,47 60,46 16.591,43

08 03 841 91 EMPtso MARMORITEGRANILITE, OU GRANITINA IESPESSURA MM,INCLUSO DEJUNTAS DILATACAO PLASTICAS M2 963.84 103,28 131,54 1 26.783, s 1

SINAPI ESMALTADA

REVESTIMENTO PARA PAREDES coMINTERNAS
TIPO EXTRA DE DIMENSÕES CM A20x20 MEIATURA DAS PAREDES M2 522,33 Ãn ar 64,00

08. nz 87266

33.429,

TOTAL OO ITEM

09 01 68054 SINAPI DEPORTAO EMFERRO CHAPA GAL PLANA,VANIZADA 4 (f§1, M2 6,80 ,no Ãâ 266.86 '1.81
09.02 c797510RSE GRADIT DE FERRO COM COM BARRA CHATA M2 70,60 227,83 290,1 6 20.485,30

945ô2 SINAPI COM
E LA DE DEAÇO 4CORRER, FOLHAS,

SEM VIDROS, PADRONIZADA. M2 45,20 535,07 681,47 30.802.44

94560 JANELA DE

e dsipensa) M2 0,60 5í 1,í0 650,94 390,56

c1 958 SEINFRA BATENTES
DE FERRO COMPACTA EM INCLUS,HAPA, E

M2 41,50 289,88 369,1 9 15.321

94562 SINAPI DE DEAÇO 4CORRER, FOLHAS, COMFrxAÇÃo
SEM VIDROS, PADRON IZADA- (atendimento da cozinha)

M2 z,cu 535,07 681,47 1.703,68

72119 8MM.
E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO (atendimento M2 2,50 192 94 245,73 614,33

08970/ORSE ORSE NYLON TIPO MOSQUITEIRO COM MOLDURA EIiI Ar-Urr,íruIO M2 0,35 o I,vz /ó,Õo 27,60

ÍOTAL DO

96486 S'NAPI RÉGUAEM PVCDE PARALISA, AMBIE NTES COMERCIAIS,
ESTRUTURA DE M2 48,63 61,94 46.868.7ô

961 21 PARA FORRO (RODA-FORRO
r eúsrrco;. EM PERFTL uErÁlrco

M 485.90 7,92 '10,09 4.902,73

TOTAL DO

aatÉ 
' EXTINTOR DE CO2 6KG. FORNECIMENTO E INSTALACAO UND 2,00 668,32 851,17 1.702,34

ÕJOJf, SINAPI EXTINTOR INCENDIO POTP QU IMICO 6KG IMENTOFORNEC E
INST UND 4.00 233,38 297.23 1 .1 88,92

79464 INAPI OLEO DEMAOS DA(STNALtZACAO Ánen DOS
EXTINTO RES) M2 6,00 14,63 18,63 111 ,

12138/ORSE PLACA DE INDICATIVADE
CM

EXTINTOR EM PVC DIMENSOES 2OX2O
UND 6,00 17,45 1 33,32

TOTAL DO ITEM

c4940 DE
AEREA DE KVÁ/1 3 800-380/220v COM QUAD RO

E PROTEÇÁO INCLUSIVEGERAL, DEMALHA UND 1,00 23.683,55 30. 1 ô3,37 30.1 63,37

TOTAL DO

201

-z-->.l"'".s-...:

/í"ÉL

\1É

q

SINAPI

ORSE
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Loca RUA BANOEIRA, S/N BAIRRO NOVA IMPERATRIZ IMPERÂ TRIZ MA

13 01 02387/ORSE ESCOLAR EM FÓRMICA BRANCA COM MOLDURA(2.50mx 1 .30m) M2 26,0013 02 c1354 SEINFRA EXAUSTOR ELETROMECÂNICO INDUSTRIAL D= 40OMM
13.03 10719/ORSE PLACA DE DICA'TIVA EM

(coztNHA) UND 1,00

PARÁ AMB
ACRILICO E ADESIVO, COM

ENTES I 2X3OCM UND 20,00
13 04 1 1986/ORSE

coM ro coM 80x60CM,
1i 04401/ORSE ORSE

UND 1,00
NTILADOR DE PISO OU P,AR EDE (refeitorio)

02450/ORSE SE UND 5,00
GERAL

UND 1.357,08
TOTAL DO ITEM

Data: q

, ', ...fôÍÀt

271,70 346,04 8 997.04

1.483,39 1.889,25 1.889,25

37,42 47,66 953,20

933,25 1 .188,59 1 188,59

175,45 223,45 1.117,25
1 ,71 2,18 2.958,43
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Mat 507'l 6-4
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SEcRETARTA MUNrcrpAL DE eoucaçÃo - s

MEMORIA DE CALCULO

REFoRMA E AMpLtAÇÃo DA EscoLA MUNlctpAL PRESTDENTE cosrA E stLVA

úMpADA FLUoRESCENTE ESPTRAL BRANCA 45 w, BASE E27 - FoRNEcIMENTo

E INSTALAÇÂO

ú0
cObra:

Local: RUA: FORTUNATO BANDEIRA, S/N .BAIRRO NOVA IMPERATRIZ.IMPERATRIZ. MA

ACO GALVANIZADO
01 .o2 ADMINISTRACÃO LOCAL ES 3.00

01.03
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVES DE GABARITO DE TABUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.OOM. COM REAPROVEITAMENTO

M 66,94

01.04
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL
E REAPROVEITAMENTO DE 2X

M2 73,1 0

01.05 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO íamoliacão) M2 221,85
01.06 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS INCLUSIVE BATENTES M2 57.09
01.07 RÊMOCÀO DE LAVATÔRIo. SEM REAPRoVEITAMENTO. UND 5,00

01 08
REMoÇÃo DE P|NTURA úrex lnnsenoEM E/ou LTXAMENTo E/ou
EscoVAÇÃo)

M2 980,50

01.09 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO M3 32,50
01 .10 DEMOLICÃO DE FoRRo DE GESSo M2 121,87

01.1 1 REMOCÁO DE COBOGÓ íELEMENTO VAzÁDo) M2 491
01.12 REMocÃo DE TELHAS CERÂMICAS M2 741,12
01 .13 REMOÇAO DE VASOS SANITARIOS ND 9,00
01.14 REMOÇAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES Nt) 30,00

01 15 REMOCÂO DE LUMINÁRIA UND 50.00

01 .16
REMOÇÂO DE MADEIRAMENTo SEM APRoVEITAMENTO INCLUINDO PEÇAS
PRINCIPAIS

M2 741,12

01.17 REMOCAO DE FIACAO ELETRICA SEM APROVEITAMENTO M 1.403.95

02.01
MANUAL DE VAI-A COM PROFUNDIDADE MENOR OU A í,30

M
M3

E
16,64

02.o2 APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA M2 20,80

ATERRo c/CoMPAcTAÇÁo MANUAL S/CoNTROLE. MAT. C/AOUISIÇÁO M3 533,82

02 04 CONCRETOARMADO FCK=21.0 MPA. PARA USO GERAL. M3 18.23

02 05
colrrne veRoÀpnÉ-uoLônóÀ pnnn reNÉus coM vÁos AcrMA DE 1,sm, DE

COMPRIMENTO
M 60,30

02.06 vpncR pnÉ-UoLDADA pARA JANELAS / poRTAS coM ATÉ r,s u oe vÀo M 105,10

03.01
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO
CIMENTO E AREIA 1:4

M3 8,32

03 02

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE

9x19x39cM (ESPESSURA scM) DE PAREDES cotu ÁReR LíoutDA MAioR ou
IGUAL A 6M, coM VÂOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

MANUAL.

M2 501 ,1 0

UJ,UJ
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE CONCRETO COMO EM

ALVENARIA DE FACHADA coM PRESENÇA DE VÃOS, COM COLHER DE

PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

M2 1.002.20

03 04
nEÉocó l runSsTúNtcn EM ARGAMASSA TRAÇo 't:2:8, PREPARo MEcÂNlco
COM BETONEIRA 4OO L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE

FACHADA (SEM PRESENoA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM

M2 1.002,20

03.05
coBoGo DE coNcRETo (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) (wc discentes)
M2 z,óJ

I
04.01

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA ÍELHADOS

coM MAIS oE z ÁOunS PARA TELHA DE CERÂMICA OU DE ENCAIXE, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL,

M2 1 018,50

04.02
CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ Z ÁCUIS, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL.

M 6,05

04.03
ffiPA-cANAL, TlPo PLAN, coM MAls DE 2

ÁGUAS
M2 1.018,50

E
05.01 UND

M
108.00

05 02 UND 108,00

!{

;-. ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMP
SECRETARIA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE COSTA E SILVA .l{

tl

Obra:

Local: RUA FORTUNATO s/NBANDEIRA, BAIRRO NOVA IMPERÂ TRIZ IMPERA .TRIZ MA

05.03 ESTANQ
UATIC

LUMINARIA UE PROTECAO CONTRA POAGUA, OUE'RA IMPACTOSATIPO PIAL OU EOU IVALENTE UND 4,00

05 04 KV,
INSTALAÇÃO.

DE COBRE rlexíve I 2,5ISOLADO, MM' ANTI.CHAMA 6t1 00, PARActRcutTos TERMINAIS FORNEC EIMENTO AF 52t201 M 2475.00

05.05 DECABO COBRE rtrxívrt 4ISOLADO, MM', ANTI-CHAMIA 450n50 PARATERMINAIS FOR NECIME ENTO AFINSTALAÇÃO. 512t201 M 650,00

05 06 CDE OBRE FLEXíVEL oISOLADO, MM' ANTI.CHAMA 450n50 PARAclRcutTos TERMINAIS FORNEC EIMENTO AFINSTALAÇÂO- 212017 M 80,00

05.07 CABO DE COBRE FLEXíVEL 25 MM'.ISOLADO, ANTI-CHAMA 450n50 RAPACIRC UITOS TERMINAIS EFORNECIMENTO AF 12t2016 M 60,00

05.08 DE COBRE FLEXiVEL tsoLADO, MÍ\,,I' ANTI-CHAMA 450n50 PARATECIRCUITOS RMINAIS EFORNECIMENTO
62t201AF M 80,00

05.09 DE COBRE FLEXíVEL 70ISOLADO, MM2, ANTI-CHAMA 450n50 PARAITOS TERMINAIS FORN ECIMENTO E 12t20AFTNSTALAÇÁO. 6 M 1 20,00

05.í0 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 2P+'TMÓDULO), 0 A, INCLUINDO SUPORTE EPLACA EFORNECIMENTO INST.ALAÇÁO UND 8,00

05.1 1
,TAALTOMADA DE EMBUTIR (1 T2P+rr/lÓouLo1, 20 INCLA, UINDO U EPORTEPLACA FO RNECIMENTO E INSTALAÇÃO, UND 29,00

05.12 2P+TMEDIA DE EMBUTIR (1 0MÓDULO), INCLU NDO SU EPORTEFORN ECIMENTO INE AFSTATAÇÂo. 512t201 UND 23,00

05.1 3 P+T
ÍOMADA BAÍXA DE EMBUTIR rrlÓou(1 2Lo) INCLUINA, DO SUPORTE EPIÁCA EFORNECIMENTO AFINSTALAÇÁO. 2t201 UND 24,00

05.1 4 0Á/250V, INCLUINDO SUPO ERTE PFO RNEC UND 8,00

05 15
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 0tu250V LUINC DOIN US EPORTE PLACAFORNECIME NTO E INSTALAÇÃO. UND 8,00

05.16 SIMPLES MÓ(3 DULOS), NCLUINDO ESUPORTE
EFORNECIMENTO INST,ALAÇÁo UND 8,00

05.17 CA'XA RETANGU 4',LAR z',X ,TAAL M DO(2,0a Prso) PVC, EMINSTALADA
PAREDE EFORNECIMENTO AFtrusrauçÂo 2t20 5 UND 29,00

05.1 8 ULARRETANG 4 2"x MEDIA M(1 ,30 DO Prso), INSTALADAPVC, EM
EPARED FORNECIMÊNTO E AF 5121201 UND 47,00

05.1 9
CAIXA RETANGULAR 4" X BAIXA2" 30 DOM(0, PVC,Prso), EMINSTALADA
PAREDE EFORNECIMENTO INSTALAÇÁO, 212015 UND 24,00

05 20 FORNECIMENTO E
NALocToco X4" 4 INST,PVC EMALADA LAJE
FINSTALAÇÃo. 2t201 UND 112,00

05.21 UADRO DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA EM NORIL COM LENTE PARA LEITURA
o

UND 1,00

05.22

INSTALACAO

DE DISTRIE UICAO DE EN RGIAE DE EfulEMBUTIR, CHAPA METALICA,
8 DISJUNTORES TERMOMAGN ETTCOS COMMONOPOLARES,

NTOBARRAME FASICOTRI E NEUTRO, EFORNECIMENTO
UND 4,00

05.23 DISJ UNTOR TERMOMAGN ETICO PADRAOMONOPOLAR NEMA 0(AMERTCANO)
240V,30A EFORNECIMENTO INSTALACAO UND 40,00

05.24 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR
5OA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

PADRAO NEMA (AMERICANO) 1OA
UND 2,00

05.25
INSTALACAO

UNTORDISJ TERMOMAG NETICO IPOLARTR NEMAPADRAO 60 A(AMERTCANO)
004 FORN240V EECIMENTO UND 2,00

05,26 DISJU NTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR NEMAPADRAO 25(AMERICANO)
504 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO UND 1,00

05.77 ELETRO DUTO R ÍcrDo ROSCÁVEL, NDPVC, ECIMENTOFORNMM(3) E
M 60,00

05.28 ELETROOUTO RÍGIDo ROSCÁVEL, PVC, clRcPARAt4\, UITOS
INSTALADO EM PAREDE NFOR ECIME NTO E TNSTALAÇÃO. M 80,00

05.29 RÍGIDO ROSCÁVEL, DN MM25 PARA).(3t4' CIRCUITOSTE RMINAIS, INST,ATADO EM PAREDE FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. M 1na ,1

l,

104,/250V,

DN 40 MM (1

PVC

)
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l*p4ic,erÉb'k# PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPE
SECRETARTA MUNtctPAL DE EDUCAÇÃo - SEMED

MEMORIA DE CALCULO
E AMPLTAÇÃo DA ESCOLA MUNICIPAL PRESIOENTE COSTA E SILVA

Ni,

\4]
tl

Obra

Local: TOFORÍUNA' slNBANDEIRA, NOVABAIRRO IMPERA'TRIZ IMPERA' MATRIZ

05.30
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, DNPVC, 25 MM PARA(3t4"), RCUITOSINSTAI.ADO EM PAREDE EFORNECIMENTO TNSTALAÇÂo.

512/201 M 265,00

05.31 DEHASTE 5t8ATERRAMENTO SPDAPARA FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO. UND í 5,0005.32 CONECTOR DE BRONZE 16 MM
UND 15,00

MM',DE COBRE 50NU SEMENTERRADA, ISOLADOR
E TNSTALAÇÃO. M 40,00

05.34
RVACU oô GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 40DN MM (í 1t4"),CIRCPARA UITOS TERMINAIS, El,1INSTALADA PAREDE ECFORN EIMENTONSTALAÇÃO, UND 4,00

05.35 90URVA GRAUS PARA ELETRODUTO PVC DN 85ROSCÁVEL, MM (3)
NTOFORNECIME E INSTALAÇÃO. UND 5,00

05.36 COM CONECTOR FEMEA PARA LANCABO UND 23,0005.37 CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO
M 200,00

05.38 LUMINÁRA ARA
E |NSTALAÇÂO

NDELA TIPO MEIA.LUA, PARA 1úMPADA LED - FORNECIMENTO
UND 4,00

05.39
INSTALAÇÂO,

MI NÁRA DE EMERG ÊNCIA FORNECIMENTO E UND 8,00

06.01 NCLUSO
ECIMENTO UND

06.02

- FORNECIMENTO E

FRONTAL
SANITARIO SIFONADO PARACONVENCIONAL SEMPCD FURO

BRANCALOUÇA SEM NCLUSOASSENTO, CONJ UNTO DE PARALIGAÇÂO
IA SANITÁRI UND

06.03 DE DESCARGA REGISTROcoM EMACABAMENTO METAL
FORN ECIMENTO E TNSTALAÇÃo UND

VALVULAALAVANCAcoM PARA PARA DEVALVULA DESCARGA
FICIENTE UND

06.04
DECA 1968C OU SIMILAR.

PVC, ANEL
UND 9,00

06.05 TE OU RABTCHO FLEX|VEL PLASICO (pvc ou ABS) BRANCO 1t2" X4oCM UND 5,00

06.06 LAVA BRANCALOUÇA coM x'44COLUNA, 35,s' CM, POPPADRÃO ULARFORN ECIMENTO E 21201AF UND 3,00
06.07 LAVATÓRIO DE BRANCALOUÇA ct NACOLU ESUSPENSA ACESSÓRIOS UND 2,00
06.08 ACO INOXIDAVEL X200 ct258CM ECUBAS AC ESSÓRIOS UND '1,00
06.09 APOIODEPEÇAS C/TUBODEFICIENTES P^/vC'SINOX lt 7,20
06.1 0

TUBO DE PVC SOLDAVEL,
INSTALACAO

SEM CONEXOES 25MM - FORNECIMENTO E
M 192,00

06 11
DE PVC SEMSOLDAVEL, CON EXOES SOMM EFORNECIMENTO

ALACAO M 24,00

06 12
PVCDE SOLDAVEL AGUA 25MMFRIA FORNECIMENTO E INSTALACAO
dreno(incluso das centrais) UND 12,00

06.1 3 1/2,INSTALADO
COM BUCHA LADE NA ENTRAL, PVC, 2sMM

EM RAMAL DISTRIBDE DEutÇÃo Ácun FOR NECIMENTO E UND 7,00

06.14 STALACAOPVC SOLDAVEL FRIAAGUA 25MM FORN ECIMENTO IN€
dasdreno centrais) UND 14,00

06.1 5
OELH PVCo 90.SOLDAVEL FAGUA 25MM

,RiA
NTOFORNECIME E NSTALACAO

dreno(incluso das centrais) UND 20,00

06.1 6
90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO. PVC,

DE ÁGUA
SOLDÁVEL, DN 25 MM, X 3/4

NSTALADO EM RAMAL OU SUB.RAVIAL UND 8,00

06.1 7 JOELHO PVC SOLDAVEL 9OO AGUA FRI,A 5OMM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UND 5,00

06 18
50)Q5mmHABUC DE REDUÇÃO DELONGA PVC UND 2,00

f,il,

05.33

7,00

2,00

9,00

2,00
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SECRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO
REFORMA E AMPLIAçÂO OA ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE COSÍA E SILVA q,
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Obra

Local: FORTUNATO BANDEIRA, s/N NOVABAIRRO TRIZIMPERA IMPERA ,TRIZ MA

06.1 9
REGISTRO DE GAVETA COM aCANOPLA 25MM (1) EFORNECIMENTO

UND 4,00

06.20
REGISTRO DE
RESERVAÇÂO
FIBRÁ/FIBROCI

glyErA BRUTO, LArÃo, RoscÁvEL, 2', TNSTALADO EM

..?!.lc-ulDE EDtFtcAÇÃo QUE possuA RESERVATóRIo DE
TMENTO FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO.

UND 2,00

06.21 PVC SERIE NORMAL PREDIALESGOTO DN lOOMM NECIMENTOFOR E
M 22,50

06.22
TUBO PVC SERIE NORMAL
INSTALAÇÃO

- ESGOTO PREDIAL DN 1sOMM. FORNECIMENTO E
61,65

INSTALAÇÁO,
SERIEPVC NORMAL PREDIALESGOTO 4OMMDN FO ERNECIMENTO

M 13,00

06.24 BO PVC ESERI NORMAL ESGOTO PREDIAL SOMMDN IMENTO.FORNEC E
M 48,00

06.25
90 L, RAUS, SERIEPVC, ESGOTONORMAL, DN í00PREDIAL, MM, UNTA

ECIFORN EDOúSTIcA, INSTALADO EM DERAMAL DESCARGA OU DERAMAL
SANITARIO

UND 9,00

06.26 19!L1o e0 GRAUS, Pvc, sERtE NoRMAL,
E LASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
ESGOTO SANITARIO.

ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, JUNTA
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE UND 13,00

06.27
90 PVC,GRAUS, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN UNTAMM,

FORNECIDOúsrrca, E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA RAMALOU DE
SANESGOTO ITARIO

UND 4,00

06.28 INSTALADO

45JOELHO PVC,GRAUS, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 50DN JUNTAMM,EúSTICA, FORNECIDO E EM DERAMAL OUDESCARGA DERAMAL UND 5,00

ôÂ ,o

SANlTÁRIO.

45LHO PVC,GRAUS, ESERI ESGOTONORMAL, DN 100PREDIAL, MM, UNTA
FORNSOLDÁVEL, ECIDO INSTALADOE EM RAMAL DESCARGADE OU RAMAL DE

ESGOTO
UND 2.00

06.30
LUVA SIMPLES, SERIEPVC ESGOTONORMAL, DN 100PREDIAL, MM, JUNTA
úSTIcA, EFORNECIDO IN STALADO EM RAMAL E OUDESCARGA D&qMAL E

NITÁRIO.AS
UND 9,00

06.31 UNTA INSTALADO
RAMAL D

CURTA 90 PVC,GRAUS, SERIE NORMAL, ESGOTO DN 00PREDIAL, MM,
FORNEúSTICA, ECIDO E EM DERAMAL D ESCARGA OU

ESGOTOE rÁnroSAN
UND 2,00

06 32
SIMPLESUNÇÃO PVC ERIE NORMAL, ESGOTO 50DN XPREDIAL, 50 MM,

UNTA FORNEúSTICA, EECIDO EMINSTALADO RAMAL DE OUDESCARGA
RAMAL DE SANITÁRIOESGOTO

UND 2,00

06.33
PVC,SIMPLES, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON X00 00 MM,

EúSTICA, EFORNECIDO NSTALADO RAMALEM DE OUESCARGA
RAMAL DE SANIT,ESGOTO ÁRto

UND 6,00

06.34 cArxA DE rNSpEÇÃo Box8oxsocM EM ALVENARTA UND 8,00
06.35 DECAIXA GORDURA 60x60x65cM AL'EM VENARIA UND 1,00
UO-Jb SIFONADA PVC x150 501 50x COM GRELHAMM, o BRANCAUADRADA UND 8,00

06.37 D'AGUA EM DEFIBRA 3000VIDRO coMLITROS, INSTALADATAMPA, E
ESTRUTURA UND 2,00

06.38 1t2" OU 3t4"TORNEIRA CROMADA OE MESA PARA LAVA' UND 5,00

06.39 PARA PIA COM
1t2" OU 3t4"

E
TORNEIRA CROMADOACABAMENTO E BICA

UND 2,00

06.40 LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 181 OU EQUIVALENTE.EDE
FORNECIMENTO E IN UND 1,00

06.4't SÉPnco EMCIRCULAR, CONCRETO PRÉ.MOLDADO,
M, ,TURA INTERNA M,2,50 VOLUME 4657 L.,4

UND 1,00

06.42
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MActÇos, DTMENSôES TNTERNAS: 1,0 x 3,0 x 3,0 M,

UND 1,00

06.43
EM

DIMENSÔESMACtÇOS, INTERNAS: x X0,8 ,4 M,3,0 DEÁnen INFILTRAÇÁO: UND 1,00

06 44
FIL,TRO to RETANGU EMLqR, AL coMVENARIA CERÂMICOSTIJOLOS
MACrÇO DIMENSÔESõ, INTERNAS: x6 X M,AA UTIVOLUME 107L: L.'52 UND

tÀ,
1,00

:: :1""y7,ç$ 
.lt

06.23
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MEMORIA DE CALCULO

E AMPLTAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE COSTÂ E SILVA
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u,,l
tl

Obra.

Local RUA FORTUNATO s/NBANDEIRA, NOVABAIRRO IMPERATRIZ TRIZIMPERA' MA

06 45 DE DRENAGEM EM CON CRETO, DIMENSÔES INTERNAS Y20 30cM,coM TAMPA TIPO GRELHA, INCLUSIVE MANUAL M

06.46 BO PVC, R, DNPLUVLqL, 50 MM, EFORNECIOO EMINSTALADO
DEVERTICAIS ÁGUAs PLUVLqIS. das I\4

07,01
M2

07.02 E LIXAMENTO DE MASSA úTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M2 1.330,00

07.03 MANUAL DE PINTURA COM PVA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS

TINTA úTEX
M2 1.582,88

07.04 ESMALTE FOSCO,RAPINTU DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA.
NCLUSO UMA DEDEMAO FUNDO ANTICORROSIVO. DEUTILIZACAO REVOLVER

M2

07.05
TEESMAL' DUASFOSCO, SOBREDEMAOS, SUPERFICIE METALICA,

INC LUSO UMA DEMAO FUDE NDO ANTICORROSIVO REVOL'VERUTILIZACAO DE
da(estrutura cobertura)

M2

07.06 DE LOGOTIPO CONFORME PROJETO UND 1,00

08 01
EXEC DE PASSEIO OU(CALÇADA) DEPISO CONCRETO coM CONCRETO

N EMFEITOLOCO, ACABAMENTOOBRA, NÃOCONVENCIONAT, M3 29.10

08 02

ALTURA

PARACERÂMICO INTERNASPAREDES coM PLACAS TIPO
EXTRATAOA DE DIMENSÕES CM3sx45 EMAPLICADAS DEAMBIENTES
QUEMAIOR M2Â NA DASNTEIRA PAREDES.

M2

PIáSTICAS
EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA MM, INCLUSO

DE

PARACERÂMICO INTERNASPAREDES coM PLACAS TIPO
TADA EXTRA DE DIMENSÔES CM20x20 MEIA TURAAL DAS PAREDES.

M2

09.01 PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG M2 6,80

09.02 L DE FERRO COM COM BARRA CHATA M2 70,60

09 03
DEJANELA DEAÇO 4CORRER, FOLHAS, COMFrxAÇÃo SEMARGAMASSA,
PADRONIZADA, M2 45.20

09.04 DEtA DEAÇO 2CORRER, FOLHAS. COM COMFXAÇÁO ARGATVL{SSA,
PADRONIZADA. sala pro" M2 0,60

09.05 PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGEN M2 41 ,50

09 06 DEELA DEAÇO 4CORRER, FOLHAS. coMFrxAÇÁo ARGAMASSA, SEM
PADRONIZADA. (atendimento da cozinha) M2 2,50

09 07 TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM, FORNECIMENTO E
VEDACAO (atendlmento secretaria)NCLUSIVE MASSA PARA M2 2,50

09 08 TELA NYLON TIPO MOSQUITEIRO COM MOLDURA EM ALUMíNIO M2 0,35

10.01
FORRO EM REGUA DE PVC
ESTRUTURA OE FtxAÇÃO

LISA, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
M2 756,

10.02 PARA FORRO (RODA-FORRO EM pERFtL METÁL|CO E
M 485,

TOTAL DO ITEM

p.,

76,50

27,00

480,20

325,04

2.037,00

274,42

08.03
M2 963,84

08 04
522,33

N
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MEMORIA DE CALCULO
E AMPLÍAçÃO DA ESCOLA MUNICIP,AL PRESIDENTE COSTA E SILVA

\,1

í/

1.357,08

ftJ.- )-l u^** nl*ril -.ü
Pedro ümrique Nunts V' 

'' 
-' "

Co()rrlÉl)arJol ('o I sr
Àn31 5t)l'10-'1

çno Civ't (lRtA 11157"1Oíiq í'

Obra

Local: FORTUNA TO S/NBANDEIRA, NOVABAIRRO TRIZIMPERA TRIZIMPERA MA

1 1.01 EXTINTOR DE CO2 6KG . FORNECIMENTO E INSTALACAO UND
11 .02 INCENDIO TP PO QUIMICO 6KG. FORNECIMENTO E INSTALACAO UND 4,00
11 03 APINTURA 2OLEO, DEMAOS DA(STNALtZACAO ÁREA DOS EXTINTOR Es) M2 6,00
11.04 PLACA DE INDICATIVADE EXTINTOR EM PVC DIMENSOES 20x20 cM UND 6,00

12.01 SUBESTAÇÃo AÉREA DE 1 12,s KVÂ/13.800-3so/220v coM euAoRo DE MEDIÇÃoE pRorEÇÃo GERAL, rNcLUsrvE MALHA or niÉÀnerraÉNro UND '1,00

13 C1 EScoLAR EM FÓRMICA BRANcA coM MoLDURA (2.50mx1.30m) M2 26,00
13.02

INELETRoMEcÁNIco D=DUSTRIAL 4OOMM (cozrNHA) UND 1,00

13 03 PARA
PLACA DE EMINDICATIVA EACRILICO COMADESIVO,

2X30CM UND 20,00

13.04 COM ACR 80x60CM. COMEM
ELOGOMARCA MOLDURA

PLACA DE

UND '1,00

13.05 DE PISO OU PAREDE
UND 5,00

13.06 LIMPEZA GERAL
UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

lr)

2,00
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REFORMA E AMPLIAÇÃO ON ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE COSTA E SILVA
RUA FORTUNATO BANDEIRA, S/N - BAIRRO NOVA IMPERATRIZ - IMPERATRIZ -

COMPOS DE CUSTOS UNITARIOS DE SERVI

SINAPI

SINAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

MA

#âk
ffi

,l.., Il *,,*,t*il*,,il..A{*
Pe&rflennquefrXftài i, Ç-

, ."";o;,ât},fi{ .1 
.

Fm' GrYg4Rf'A 1'llií'rt1tr: '

qt
!

cqmnosrçÃo ADMIN LOCAL MES 15.936,00

FONTE CODIGO orscnrÇÂo oo sERVtÇO / tNSUM0 UN INDICE PREÇO

SINAPI 90778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM

COMPLEMENTARES H 60,000000 83,77 5.026,20

90780
DE oBRAS CO|U rrucnRcos

COMPLEMENTARES

MESTRE
H 1 60,000000 ?Â no 5.614,40

90776
ENCARREGADO GERAL COM

NTARES H 220,000000 24,07 5.295,40

U



CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATR

SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO - S
i,,?

1 Admi Central
2 + Garentia
? Risco

72%
4 Financeiras
É Lucro

6

6.1

6.2 PIS
Conforme

6.3 NS

6.4 DESO Conforme Lei nq 13. 31 de 2015
7 BDI

os valores de BDI acima foram carcurados com emprego da fórmura prevista no acórdão
2622/2OL3 - TCU - Plenário:

BDr =(r 
+ac+s+ n_+ cxr + prxr + r) _,(1-/)

Onde:

AC = taxa de rateio da Administração Central;
S = taxa de Seguros;
R = tâxa de Risco e imprevistos;
G = Garantias exigidas em edital;
DF = taxa das Despeses Financeiras;
L = taxa de Lucro biuto;
I = texa de tributos (plS, CONFTNS e tSS)

OBS:

(*). PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL DA LICITASO E NO CONTRATODE EXECUÇÃO, 
:

(***). PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE DEVIDAMENTEEMBASADOS NA LEGTSLAçÃO MUNtCtpAL. 
vEyyE xvr

,4-",' 131-* i

r#'

ü
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Anotâção de Responsabilidade Técnica _ ARTtãi il olàüã'#àl dezembro de rsi)--' CREA-MA
conselho Regionar de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO MA2O1

=-__ 1. Responsável Técnico

..=-* 3. Dados da Obra/Serviço
RUA FORTUNATO BANOEIRA

Complemento:

Cidadei tMpERATRtZ

PEORO HENRIQUE NUNES VIEIRA E SILVA
Título profissional: ENGENHETRO CIVtL

q0

..-- 2. Dados do Contrato
Contratante: prefeitura Municípal de lmperatriz
RUA RUI BARBOSA

Complemento:

Cidade: IMpERATRIZ

Contrato: 01

Valor: RS 3.000,00

Ação lnstitucional: Agricultura familiar

Bairro: BEIRA RtO

UF: MA

Celebrado em: 07/06/20í9
Tipo de contratante: PESSOA JURÍOICI Oe O|RE|TO PúBLICO

RNP: 'lí15740350

Registro: 1 1 1 5740350MA

CPF/CNPJ: 06.158.455/000í-16

No: 201

cEP 65900235

t

Data de lnício: O2tOglZO,tg previsão de término: iOtO,tt2OzO
Finalidade: Escolar
Proprietário: prefeitura Municipal dê lmpêratriz

No: S/N

Baino: NOVA IMPERATRIZ

UF: MA CEp:659070í0
Coordenadas GeográÍicas: 0, o

Código: Não especiíicado

CPF/CNPJ: 06.1 58.4s5/oo0í-16

64262

.- 4. Ativldade Técnica
í - ATUACAO

12 - PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. .> #AO1í8 . CONJUNTOS ARQUITETONICOS
12 . PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T- .> #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS
12. PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. .> #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS
12 . PROJETO > ATIVIDADES DE A,R.T. .> #8.1106 . INSTALACAO ELETRICA EÍ\,I B-TENSAO P/FINS RESID./CO[/ÍERC.

12 - PROJETO > ATIVIOADES DE A.R.T. .> #AO3O1 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

-- 5. Obsenrações _

fiXoJEro "o*o 
À**

Quantidade

785,38

785,38

785,38

78s,38

785,38

Unidade

m2

m2

m2

m2

m2

- 

6. Oêclarações

- Cláusula Compromissória Qualquer conflito ou litígio originado do presente contreto, bem como sua interpretegão ou execução, será resolvidoarbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de I 996, por meio do Centro de À/tediação e Arbitragem - CMA vinculado ao
por

Crea-MA,\/ nos termos do respeclivo regulamento

--.-_ 7. Entidade de Classe

que, expressamente, as partes declaram concordar
de arbitragem

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

Declaro serem verdadeiras as informagões acima
t/t

PEDRO 05í.4,í5.613-22

__ de de_.-
Lo€l data

.--- 9. lnformações

'AARTéválida somente quando guitâda, mediante apresentação do comprovante do

-- 10. Valor
Crea

Valor da ART: R$ 85,96 Registreda em: 26/06/2019 Valor pago: R$ 85,96 Nosso Número: 8302076548

A aut€nlicidade d6ta ART p«ie sor veriÍieda em: https:/lcÉe-m.sitac.@r.br/publico/, com a chave: cTDAc
lmprêsso em: ,tíi í0120i9 às 09:32:16 por , ip: 171.185.136.217

ww.creama.org.br

rel: (9ô) 210G8300

faleconosco@creama.org. §r

Fâx: (98) 21C6-8300

I

l!ç$#,ifil;"H"ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]MPERATRlZ - MA
SEMMARH - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

1. tDENTtFtcAÇÃO DA ENTTDADE
1.1. Nome

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
1.2. CNPJ

06.158.455/000í -í6
'l 3 Logradouro

RUA RUI BARBOSA
1.4. Número 1.S. Cómplemento

201

2. CARACTERíSICAS DO PROJETO
2.1 Nome

1.6. Bairro

CENTRO
1.7. CEP

65.900"{40
1.8. MunicÍpio

IMPERATRIZ.MA

ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE COSTI C SUVA
2 3 Logradouro 1.ô. Bairro ,

RUAFORTUNATO BANDEIRA ruOVÀINI|PÉNNTNZ

TERRENO CONSTRUíDÁ/EXPLORADA

1.361,52 m2 7g5,3g m,

2.5 ATIVIDADE PRINCIPAL

REFORMA E AMPLIAçÃo oe EScoLA tuuNrcrpAL pREsTDENTE cosrA E srLVA
2.6 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

tnicio: 08:00 Término: Í8:00

2.2 Bacia Hidrográfica

ARAGUAIA - TOCANTINS

1.7. CEP 2.4 Municipio65.9í9.{Í5 IMPERATRTZ-MA

\.1

DISPENSA AMBIENTAL ií

Processo No

4143t2019

D'A N"' o2ol20íg 24.01.087.8.19 Data: 1810712019 ,'t

As Exigências/RecomendaçÓes Técnicas, relaçâo de equipamentos, capacidade produtiva e outras observações,
partes integrantes desta ricença, estáo reracionadas no verso desta ricença;
caso venham a existir reclamaçÕes da vizinhança em relaçáo a problemas de poluiçâo ambiental causados pela-firma,
esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de urgência;
A SEPLUMA' mediante decisâo motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta licença
caso ocorra:

a) violaçáo ou inadequaçáo de quaisquer condicionantes ou normas regais;
b) Omissão ou falsa descriçáo de informaçÕes que subsidiaram Licença Ambiental;

A SEIMMARH Secretaria deMunicipal Meio Ambiente e Recursos usono dasHÍdricos, lheatribuiçÕes foramque
nferidasco Leipela 1 de424Municipal 13 de Outubro 201de na§ nelatermoscondiçôes constantes;

A presente está sendolicença concedida basecom nas ainformaçÕes presentadas interessadopelo nâoe tsdispensa
n em Substitui quat Alvarássquer OU deCertidÕes natureza,qualquer pelaexigidos federa oestadual Ulegislaçâo
mu nrct pal

lmperatriz - MA 1Bl07t2}1g

FLAVTO
Secretário Adj. da Sec. Mun De Meio Ambiental e

Recursos Hídricos

".I*ooPLiz

&-l
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.RECOMENDAÇÕES 
GERAts:

CONDICIONIANTES / REC

A empresa PREFHITURA MUN
autorizada a atividade R
SILVA, localizada rra R
de lmperatriz - MA. . ,:

1,1 EXIGÊNCIAS

1.1.1 0

0

Hídricos, ncípalmente,
n" 9.433/1997):

| - A utilizração racional e integ
sustentável;

í58.4551000í-í6, está
DENTE COSTA E

nforme Art.

com vístas ao desenvolvimento

ambiental

BAN RRO

,, [$

-Y ll - A integração da gestão defi
1.1.2 A empreendedor está ciente

seguintes usos de recursos
9.433/í997):

| - Captação {Je parcela da ág
processo prorlutivo;

ll - ExtraÇão de ág-ur

produtivo:

lll - Lançamento

ou não, corn o fim

Yl,2 
EXIGÊNCIAS RELA

1.2.1 O empreendedor está
segregados dos demais
próprio local, drg

do Conselho

1.2.2 Será definido

para o efluente trata

Poder Público os direitos ctos

Art. 12, da Lei Federai n,,

consumo fínalou insumo c,e

I ou insumo'de processi;

ou gasosos, tratador

cimento devem ser
ou receber tratamento no

ABNT e Resoluções

o índice dé gO%

do em manancial or.r

ü

outra forma de disposi,

+N

de Recursos

-: ,' :: .., ::



1'2'3 o empreendedor está ciente de que os efluentes de quarquer fonte poruidora somenterançados direta ou índíretamente nos corpos d,água com AUToRTzAÇÃo do órgãcompetente, conforme ditames das Resoluções do CONAMA, no 357/05 e 430t11;
1.2.4 O empreendedor está ciente que é pública, rede decorpos receptores q

acidental.

1.2.5 O empreendedor em bom estado
modo a evitar

gem de águas uviaís, de

1.3 EXIGÊNC

1.3.1 Na gestão ,

prioridade: a seguínte ordem de

disposição final ambientalmente
12.30st2010.

dos resíduos solidos e
de acordo com a Lei

1.3.2 O empreendedor deverá a classificação da ,,NBR . í0Resíduos Sólidos
Armazenamento de
resíduos classes tt -

com as normas ,,NBR _ 12.235
BR - í1.174 - Armazenamento de

í.3.3 Os resíduos sólidos

armazenados e tran
acondícionados, coletados

não podendo serjogados em

ras de estrada, proxímidades

marítima, campos, áreas de

locais ímproprios como te
nal,

bei

pargues e de preservação

_i.4 O empreendedor ciente,,:dê
contaminado deverá serrecolhido,

e propicie a o meio am.biente

CONAMA n"
prevista na Resolução

í"4 EXIGÊNCIAS RELA

1.4.1 Deverá ser tomadas
CAS

atmosféricas fugitivas geradoras de emissões
material particulado mesmo impedir o arraste de

stalâçôes,armazenamento ramento de in
vias de tra e limpeza de áreas e

1.4.2 As fontes de
Resolução
emissão de

aos ditames da

poderão ser

o ambiental

vazamento

de nascentes, brejos, riachos,

%'
derram

, limites máximos de

resíduos

,,§

o

de

.,;..i,.:"

tratamento

| :.:::.j u
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í.5.Í

2

o empreendedor deverá atentar, no mínimo, aos seguintes itens abaixo, no que tangeTecnorógicos envorvendo produtos euímicos: 
' rterÍs duarxo' no qL

Í)

no processo produtivo,

. perigosos, reduzindo o

associadosi ao seu

ainda, que s

1 i.3 Acondic.5
,j

Segregação - Esta técnica visa à fluxos de produtos q

contaminem aqueles não

segregados conforme suas

ocasíão de vazamentos orr

de embalagens, p.iua

uso (sem defeitos

,aÍrxazenados, ídentificados

com diques de contenção

deve ser feito, preferencialmente, em

e dispositivo para contenção

preventiva e corretiva, oos

posta à Emergência contendo

em casos de deramamet,

, destinação adequada dos

existentes, bem corno sua

Químicos - Não
ou efluente proveniente

CONAMA n, q2}tzó09,: 
Que

quanto à presença de

.,, [l
\,? \

í
acondicí

ferrugem

sua disposição
possam ser facilmente inspecion
produtos químicos, dar

1.5.4 Armazenamento - O
iocais cobertos, b.em

evitando a percolação de

1.5.5 llíanutenção - Realizar

sistemas que contém

í.5.6 Resposta à Emergência _

procedimentos e incluindo

ou vazamento, remoção

resíduos co

localização, tipo

1.5.7 Disposiçâo

lançar em rede,

de vazamento ou

í.5.8 Gerenciamentn de
dispÕe sobre crítérios
substâncías quÍm

contaminadas por ambiental de áreas

H"rff:il:filtLArrvAs Ao coNrRoLE DE Rrscos" TEcNoLocrcos ENVoLVEÀiilr]

compatibilidades de

reduzindo os custris

deve ser feita de tal forma que

de tanques de armazenamento de

os

J

... :



.

Treinamento - Deverá ser rearizado treinamento dnvorvendo todas as
manuseio/manipuração e resposta a emergência envorvendo produtos ou
estabelecímento de um progrema de capacitação profissionat quJ incrua
desenvolvimernto pessoal para os funcionários, objetívando melhorias no
tarefas, com consciência ambientar, responsabilidade e seguranÇa

2. RECOMEND/\çoEs ESPE

Fica a empresa PREFEITURA MU

1.5.9

ciente de que o não cr,rmprimento

asslm como qualquer dano

responsabilidade,

via judicial e o infrator

em vigor. E ainda, o

\ÚíSPENSA AMBIENTAI-

etapas de transporte,

ímicos, consistindo no

cursos técnicos e de

desempenho de suas

cNPJ 06.158.455/0001_í6

stantes deste documento,

a, é de sua inteira

uer por este orgão ou pela

Législação Ambientat

nto desta
de mu

5/
/

,.\-/

u



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N S. 01212019 _ CPL

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À

coMtssÃo pERMANENTE DE LrorAÇÃo- cpt-

REF: CONCOnnÊt'tCrR N s 01212019 - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa , vem, pela

preSente,informaraVossaSenhoriaqueoSr,,Carteirade
ldentidade Ns é pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão,

inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em
epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação. RG e CPF)

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9 01212019 _CPL

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VTSTTA OU DECLARAÇÃO DE NÃO VTSITA

DECLARAÇÃO DE VrSrrA

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável Tecnico infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da SEM ED toda
documentação relativa à CONCORRÊruC|R: Ne 01212019-CPL, composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo
tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como
mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, Iocalização, condições do terreno e acessos, trânsito,

v condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que recebeu da SEMED toda
documentação relativa à CONCORRÊNCIA Ne 012/2019-CPL, composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que, por liberalidade própria, NÃo VISITOU o LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-
obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que,

v na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos
contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

:*t t'à l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRlZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N9 012/2019 _ CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONCO RDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. 012/2019 _ CPL

Autorizo a empresa CNPJ Ne a incluir

meu nome na PROPOSTA referente à CONCORRÊNCIA PUBLTCA Ne. 012/2019 - cpl, cujo objeto e

a ser realizada pela Secretaria Municipal

de Educação - SEMED, bem como me comprometo a participar da equipe permanente da obra como

responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinatura

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatúz/MA- CEp 65.900_505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

coNcoRRÊNcrA N e. o1-2l20t9 - cPL

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.9 /2019 - SEMED

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEREFORMA E

AMPLTAÇÃO DA ESCOLA MUNtCtpAL PRESTDENTE COSTA E StLVA,

stTo NA RUA FORTUNATO BANDEIRA, S/N - BATRRO NOVA
IMPERATRIZ IMPERATRIZ-MA, CONFORME PROJETOS, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICípIO DE IMPERATRIZ, CNPJ/Mr n.o

06.158.455/0001-1-6, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 207 - Centro, através do Secretário de Educação,

Sr brasileiro, agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/Mf n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/Mr n.q estabelecida na neste

ato, representada pelo, Sr portador do RG n.e e do CPF/MF n.q _,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.08.00.205512019 - SEMED e proposta apresentada, QUê passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.e 8.666, de 2L de junho de 1993, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo
1.1 A Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de
Reforma e Ampliação da Escola Municipal Presidente Costa e Silva, sito na Rua Fortunato Bandeira, S/N -
Bairro Nova lmperatriz, lmperatriz-MA.

1.2 Conforme projetos e em conformidade com a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne otz/2olg-Cpl e seus anexos,
que independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.e 8.666, de 2L de junho
de 1993 e suas alterações

cúusuu SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATADA

2.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se
ainda a:

2.1.1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o
recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante.

Página 35 de 55
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2.1.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro.

2.1.3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

2.1.4. Facilitar à FISCALIZnÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.1.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrígações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições,

2.L.7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art." 81 na Lei 8.666/93.

2.t.7.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penaiidades legalmente
estabelecidas.

2.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicíalmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666/93.

2.1.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução totalou parcial.

2.t.10. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato , 01. (uml preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/931, aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

z.t.tt. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;

z,L.tl.L. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, faihas
e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admínistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.1.L2.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
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inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.

2.1.t3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaís
resultantes da execução do contrato.

2.1.L3.L. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciaís, nâo transfere à Contratante ou a terceíros a responsabilidade por seu

pagamento.

2.t.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhístas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.1.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

2.1.L6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2.1.17. Pagartodas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.1.t8. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

2.1,t9. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.1.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.1.2L. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

2.1.22. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.1.23. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

2.1.24. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.L.25. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

2.L.26. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
desca rregamento dos materiais.

2.L.27. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
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2.1.28. Realizar os serviços nos locais determinados no projeto básico.

2.L.29, Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta finalajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.

2.1.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.1.31. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

2.t.32. Tomartodas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no Edital, inclusive guanto ao compromisso do fornecimento dos
quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do governo municipal.

2.1.33. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver previa autorização do
Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

2.1.34. Registrar a obra no CREA/MA;

2.1.35. Executar a Obras/Serviços na sede do município de lmperatriz - MA, obedecendo fielmente
o Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico
Financeiro e demais especificações, conforme designado pela Secretaria Municipal de
Educação (SEMED);

2.t.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em
especial o Código de Obras e de Postura deste Município;

2.1.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,
Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros
im previstos, conforme as especificações;

2.1.38. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

2.1.39. Deverá à empresa CONTRATADA cumprir fielmente o Cronograma Físico Financeiro,
cumprindo fielmente cada etapa dos serviços nos prazos estipulados;

2.1.39.1.O não cumprimento dos serviços nos prazos estipulados resultará em advertência
escrita, sendo injustificável o atraso das etapas previstas, a empresa CONTRATADA poderá
ser penalizado nos termos da Cláusula Decima.

cúusurA TERcEIRA - DAs oBRtGAçôEs DA coNTRATANTE

3.1 Efetuar o pagamento na forma da cláusula décima segunda, após o recebimento definitivo dos materiais
e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas.

3.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,
conforme previsto na cláusula quarta deste contrato.

lJO ú(L
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3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantítativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas.

3.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
do Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo l.

3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da execução do
objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

3.5 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos materiais e exigir
a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7 Comunícar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar
o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

3.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições, implicando em caso
negativo no cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.

3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e gestão
contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos,
com a instrução processual necessária.

3.11Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do
contrato;

3.12 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente trajados com
uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução dos serviços.

3.13 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com as

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

3.14 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

3.15 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3.16Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.17Aplicar à(s) licitante(s)vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

3.18As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela
licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

3.19A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi matriculada no
INSS;

3.20As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS referente
ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.
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cúusuLA qUARTA- DA FrscAlrzAçÃo, coNTRoLE E ATEsros

4.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente designados,
os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

4.2. As decisões e provídências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a

Administração.

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CúUSuu QUINTA - DO cRlTÉRIo DE REAJUSTE

5.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das sítuações previstas na alínea "d" do inciso lldo art.65 da Lei ne 8.666/1993.

5.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lein.s 8.666/93.

cúusutA sExrA - DA SUBcoNTRATAçÃo

6.1.É vedado todo e qualquer típo de subcontratação.

ctAusurA sÉTrMA - Do pRAzo E coNDlçÕEs DE EXECUçÃO

7.1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento
da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante;

7.2. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições no Edital/ Termo
de Referência;

7.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
condições estabelecidas.

cúusuu orrAVA - Do REcEBIMENTo, coNDtçôEs DE ExEcuçÃo E AcEtrAçÃo

8.1 O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias, após
o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela
fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos serviços
e/ou materiais.

8.1.2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e
quantidades dos materiais e serviços conseqüentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
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8.2 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas,
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.s 8.078/90.

CúUSULA NONA - VIGÊNCIA

9.1.O futuro contrato, que advir, vigorará por 03 (três) meses a contar de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores, com redação dada pela Lei ns 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme previsto no artigo 65, §1"e, da Lei Federal ns 8.666/93.

CúUSULA DÉOMA - PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

10.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

10.1.2 Multas:

10.t.2.t0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

10.t.2.2 0,06% (seis centésimos por cento)por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo prevísto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

10.L.2,3 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

' tO.!.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

10.1.2.5 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

10.1.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprímento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30
(trinta) dias.

10.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

Ne
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

11.1.1Rescisão contratualunilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xlle XVlldo artigo 78 da

Lei ne 8.666/93.

t1.1,2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.

11.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

lL.L.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEISICNEP. "O Sistema lntegrado
: , de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da Transparência, os dados

do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das
Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.84612013 (Lei

Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

cúusuLA DÉoMA SEGUNDA - coNDrçÕEs DE nAGAMENTo

t2.LA CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para conferência por
parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

12.2 Depois de realizada conferência e aprovação do pre-faturamento, a CONTRATADA deve emitir a nota
fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 {duos) vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal
Educação, situada na Rua Urbano Santos, nq 1657 - Juçara, lmperatriz - MA, para fins de liquidação e
pagamento.

t2.3O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio
de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos
materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

12.40 pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A EXECUCÃO DOS

ERV!.CO.§, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.

12.5Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.

399 oo
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L2.6Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de
cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

L2.7A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou outro
servidor designado para esse fim.

12.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

12.9A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização
junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá
acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

Lz.tO Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização monetária.

Lz.tl A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

lz.LZ A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

t2.13 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de6% a.a (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

L2,14 Ovalordosencargosserá calculado pela fórmula: EM = lx N xVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
| = índice de compensação financeira = 0,0001,6438; e VP = Valor da prestação em atraso.

L2.15 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas

hipóteses;

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA cLAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁnra r EMeENHo

13.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.08.00.12.361.0043.1063 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLTAÇÃO E EQUTPAMENTOS DE ESCOLAS -

ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza: 4.4.90.5L.00 - Obras e Instalações.

Ficha: L957.

Fonte dos Recursos: 0.1.15-001 001- RECURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF - BANCO DO BRASIL-AGÊNctA:
0554-1 - CONTA CORRENTE: 96.118-3.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PLACA

t4.tA Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de lmperatriz
conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local privilegiado da obra, sendo que

o custo da placa deverá estar incluso no preço global da obra.

.t.
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cúusuLA DÉcrMA qurNTA - DA RESpoNSABTLTDADE crvrl

15.14 CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CúuSuu DÉCIMA SEXTA - Do VALOR Do coNTRATo

16.1O valor global do presente contrato e de RS

cLÁusuLA DÉcrMA SETTMA - DA rErANTrcoRRUpçÃo

17.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e jurídicas
pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção à LEI Ne 12.846,DE
01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG O02(2OLS e pela Portaria CRG 1.332/2016 que
independente de transcrição integra o presente instrumento.

CúUSULA DÉcIMA oITAVA - Do FoRo

18.1 Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME cPF/M F

NOM F' CPFlMF

Ne
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coNcoRRÊNcrA N s. 01212019 - CPL

ANEXO VI

DECLARAÇÃO CONFORME ARTTGO 27, tNC|SO V, DA LEt Ne. 8.666/1993

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N S. 012/2019 _ CPL

, inscrito no CNPJ Ns por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira

de ldentidade Ne e do CPF Ns DECLARA, para fins do disposto no inciso

Vdo art.27 daLei 8666, de 21de junho de 1993, acrescido pela Lei Ne 9.854, de 27 de outubro de L999, que

\.7 não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Ne
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CONCORRÊNCIA N 9. 012/2019 _ CPL

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNCIA DE FATO SUPERVENTENTE TMPEDTTTVO DA HABTLTTAÇÃO

a covrrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpl

REF: CONCORRÊITICIR PÚSLICR N A. 01212019 - CPL

na qualidade de representante legal da Empresa

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do § 2e do art.

32, da Lei ne 8.666 /1993, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada

empresa a participar da licitação em referência.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

n"âT
"**
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coNcoRRÊNcrA N e. 012/2019 - CPL

ANEXO VIII

RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A rNrCrAR DA EMPRESA

3rq t^aê

Ne

CPL

RELAÇ, AO E A INICIAR OA EMPRESA

IDEilNFICAçÀO E

LOCALTZÂÇ40 00S

SERVIÇos !1)

OBJETO OU NATUREZA DOS

SERVIçOS

CONTRATANIE
(l,lome e

Endereço)

PARTTCtPAçÃO

(2)

VALOR
% AINDA A

EXECUTAR

(3)

VALOR A

RÉCEBER
lNtcto

MÊSiANO

FIM

HÊS/ANO
pc

DATÂ

BASE

{1} Poror(êm cronotcgiaa das daias dE inicic

(2i lndividud(l). funsóício (), SübcontÍaioíS). Em caso de consor.ro ou suo.ooiratação, lrdicar â peí.eatagem ce paítrcipaçáo no faluranênlo

i3) Nô dü da licrtação

obs.r RÊlacionôr. lxclusile. serviços em que a Empresa lÊnha sido classlíicada €m 10 lLgaí em cuaiquer iicitaçã., mêsf,c que c Cônlrato ainda nâo tenha srdo êssioaoo.
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CONCORRÊNCIA N 9. 012/2AD _ CPL

ANEXO IX

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO IINANCEIRA

3eü \,jíô

Ne

CPL

DEMoNsTRÂT,vo oA aApActDÂoe :conôwuco TiNANcEtRA

OBRA: Ng DQ EDITAL;

DATA BAsa oa Lrcr:açÃo,

rxltrusÃo co*TRATUALi

EMPRÍSAI

P*ÀIO:

tFÂ= 1O {Âf. + RIP + lT PC'ELP !F}

CFÀ= CÂpACiOADt FINANCtIRÁ Á§,UÁt
AC- ÀTIVO ClRCLrtÂNTt

RLP= REÂLEÁIíELA LON6O PRÁZÜ

IMÜBIL}ZAÜO TOTAL íIMGBILIZADO
IT= ü P'RACIOT,IAL+1MÕA]LIZABO NÂO üPER,ÀC]ÕNAI

DEPREClAÇÀO}

lF= {Mo8iL!ÀqDAiiNANCLIRO

PC= PASSIVüCIRCULAIITE

ELP= EXIGiVEI A LOÀIGO FRÂ.ZO

Ât=
RLP=

ti=
IF

ELP=

CFA=

D FL=
*xCFA

1?

DFL = O!5PÚNi3íLiDÁÜE F!NÂi\ICEIRA TiQUIDA

N: PfiÂZO DE IXECÜÇÂO DOS SERVIÇOS EIü t'{.iTÁÇÃÜ {'}ESE'}

VA = VÀLOR ATLiATIZÁÜO ÜO§ CONTRÀíOS

ll. = ,NOICE üF llüUlDEZ

AL + fiL"

Pt + ILP

cÀÍÀ: NCME DÁ ii§lr'lÀ
Eepr*sêr'lta*te E;::presa Côntêd{lr
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CONCORRÊNCIA N 9. OI2I2OT9 _ CPL

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

llmo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de lmperatriz

lmperatriz-MA

Prezados senhores,

E

do CPF ne

Portador (a) da cedula de identidade ne e

residente e domiciliado na , declaro sob as

penalidades da lei, que a empresa , CNPJ ns _, está

localizada e em pleno funcionamento no cidade de

_Estado do (a) sendo o local e instalações adequados

e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita

in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa,

ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a

Prefeitura Municipal de lmperatriz de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta

empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

,\., figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

351 66

Ne
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CONCORRÊNCIA N 9. 01212019 _ CPL

ANEXO XI

TERMO DE COMPROMTSSO DE COMBATE A CORRUPÇÃO E AO CONLUTO ENTRE LTCTTANTES E DE

RESPONSABI LI DADE SOCIO-AM BI E NTAL

CNPJ ns sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a portador(a) da cédula de identidade

1a e do CPF ne declara para fins dos

dispostos do editalda lícitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a

princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva
\'/ prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das

estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes

econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas

e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o arl. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Leí 8.666/93 e alterações

posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as suas

estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que

possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a

Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

v 2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu

benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem

patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-

MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como

representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vÍnculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético

nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação

de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas

inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida

licitação;
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6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração de suspeita de

irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito

à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem

como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações

pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua

cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações

para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data
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CONCORRÊNCIA N 9. 012/20T9 - CPL

ANEXO XII

DEcLARAÇÃo euE o(s) EMpRESÁRro r socro(s) r DTRTGENTE(s) E REspoNsÁvrr(Érs)rÉcrurco1s1 ruÃo É(sÃo)

SERVTDoR(Es) púslrco(s) Do MUNrcípro or TMpERATRIz-MA

NPJ ns

* rr."-r. j*":'?:;
portador( a) da cédula de identidade pQ

e do CPF ns ,declara sob as penas

da Lei, em observância a vedação prevista no art.20, inciso Xll, da Lei ne 12.4651.20'J.'J., que o(s) empresário,

sócio(s), dirigente(s) elou responsável(éis) técnico(s) não e(são) servidor(es) público(s) da administração
'v 

pública municipal de lmperatriz, não estando, portanto, enquadrados no art. 90, inciso lll, da Lei ns 8.666193,

não havendo, também, qualquer outro impeditívo para participar de licitações e firmar contrato com a

administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666193 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Ns

CPL
ríÍb

1
a)
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CONCORRÊNCIA N 9. O12/2O1,9 _ CPL

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDTCTAL COM SENTENÇA DEFTNTTVA

CNPJ ne sediada

em por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

::T ::',::^:: ::i::: n :il ::ilt., -,.," "* ***::il:;
dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da

denominaçãol não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas

governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e ou formação de

quadrilha. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

. 
,r ifb, r

C*'r

"s.l ââs 65
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CONCORRÊNCIA N S. 01,2/2019 _ CPL

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE TNFORMAÇÃO DA ATTVTDADE DE MA|OR RECETTA

CNPJ ns sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador( a) da cédula de identidade ;1a

e do CPF ns declara sob as penas da

Lei, que a atividade descrita abaixo, devidamente enquadrada na Classificação Nacional de Atividades

Econômicas CNAE, representa a atividade de maior receita desta empresa: Código da CNAE:

Descrição da atividade

V Declaramos que para os devidos fins, que o regime tributário federal desta empresa, para apuração dos

impostos é sob a forma abaixo (assinalada com "x").

[ ] Lucro Real;

[ ] Lucro Presumido;

[ ] Simples Nacional (opção exclusiva para empresas enquadradas na situação Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

'nPt
dli

. ., l:- I"#
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CONCORRÊNCIA N 9. O12I2OL9 _ CPL

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

CNPJ ne sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

,portador (a) da cédula de identidade ne edo

CPF ns , declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3e, da Lei Complementar

ns 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3e da referida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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